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EDITAL CONVOCATORIO

Pregão Eletrônico no 2022.03.21.1

1'Parte: PREÂMBULO

A pREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE sito à Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro,

Juazeiro do Norte - Ceará, por intermédio do Pregoeiro e Membros da equipe de apoio designados pela

Portaria no 006t2022, de 03 de Janeiro de 2022, torna público, para conhecimento dos interessados, que no

dia e hora abaixo indicados será realizada licitação na modalidade PREGÂO ELETRÔNICO, do tipo MENOR

PREÇO que será regida pela Lei Federal no 10.520, de 1710712002, Lei Complementar n0 123, de 1411212006,

Decreto Federal no i0.024, de2OtO9t2019, e subsidiariamente a Lei Federal n0 8,666, de 21106/1993, além

das demais disposiçoes legais aplicáveis, A presente licitação será no site Icompras.com

2a PaTte: DAS CLAUSULAS EDITAL|CIAS

1.0 DO OBJETO

11 A presente licitação tem por objeto a contratação de serviços a serem prestados na implantação e

licenciamento de sistéma computacional customizável, baseado em plataforma web, de central de marcação

de consultas e exames de interesse da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, conforme

anexos, partes integrantes deste edital.

2,r0 DO ACESSO AO EDIIAL E DO LOCAL DE.REALIZAÇÃo.

2,1. O edital está disponivel gratuitamente nos sítios:

www.tce.ce.qov.br/licitacoes; www.iuazeirodonortq.ce.gov.br e bil .com

2.2. O certame será realizado no endereço eletrÔnico:

r bllcompras.com.

DAS

31. tN CIO DO ACOLHI[/ ENTO DAS PROPOSTAS: 23 de março de2022, às 09:00 horas

3.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 06 de abril de 2022, às 09:00 horas

3.3. tNíCtO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 06 de abril de 2022, às 09:30 horas

á +. áÉfrnÊncn DE TEMpo: para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o

horário de Brasília/DF.

ás. u. hipotese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização

do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito horas) a contar

da respectiva data.

4.0 pA sE.pE DA ENTIDADE RESPONSAVEL PELA l,.lClIAÇÃO

4.1.APrefeituratr,tunocaiizadanaPraçaDirceuFigueiredo,s/n0-Centro_
Juazeiro do Norte/CE, CEP. 63.010-000, telefone: (88)3566 1010'

4.1,1. Asede da Comissâo permanente de Licitação está localizada na Av. Leâo Sampaio, n01748 - 10 andar

- lajoa Seca - CEP: 63,040-000 - Juazeiro do Norte/CE, telefone: (88) 3199-0363' f
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5.0 DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS

5.1. A despesa decorrente desta licitação correrá à conta das Dotaçoes Orçamentárias constantes no quadro

a baixo:

6.0 DA PART|C|PAÇÃo. p0 CREDEN9TAMENTo E pA DECLARAÇÃO
6.1. 0s interessados em participar deste certame deverâo estar credenciados junto ao sistema

b!!compras.com,
6.1.1. As regras para credenciamento estarâo disponíveis no sítio eletrônico constante no subitem 2.2, deste

edital.

6.1.2. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional (bllcompras.com) poderá ser

esclarecida através de uma empresa associada ou pelo telefone (41) 3097-4600, ou ainda através da Bolsa

de Licitações do Brasil, pelo e-mail: contato@bllcompras.cgm.

6,2. Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias (sociedades

em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, anônima e limitada) e de sociedades

simples, associações, fundaçÕes e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste Pais,

cadastrados ou não no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, e que

satisfaçam a todas as condiçoes da legislação em vigor e deste edital.

6.3, A licitante que participar desta licitação com suas condições de habilitação vinculadas ao documento

Certificado de Registro Cadastral, obriga-se, apos a emissão do CRC, a declarar sob as penalidades da lei, a

superveniência de fato impeditivo de sua habilitaçã0.

6,4, Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa física e jurídica idônea cuja natureza seja

compatívelcom o objeto licitado,

6.5, Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as

cooperativas, que se enquadrem nos termos do art.34, da Lei Federal no 11.48812007, como crilério de

desempate, preferência de contrataçã0, o previsto na Lei Complementar n" 12312006, em seu Capítulo V -
D0 ACESSo AOS MERCADoS / DAS AOUISIÇoES PUBLICAS.

6.6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Sistema

bllcompras.com o exercicio da preferência prevista na LeiComplementar n" 123/2006,

6,7. A participação implica a aceitaçâo integraldos termos deste edital.

6.7 .1 . E vedada a participação de pessoa física e jurídica nos seguintes casos:

6,7.2, Sob a forma de consorcio, qualquer que seja sua constituição;

6,7.3, Que tenham em comum um ou mais socios cotistas e/ou prepostos com procuração;

6.7,4. Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, recuperação judicial

ou extrajudicial, dissolução, fusão, cisã0, incorporação e liquidação;

6.7.5, lmpedidas de licitar e contratar com a Administração;

6,7,6. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a Administração;

6,7.7. Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes

desta condição;
6,7,8. Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, socios ou componentes de seu quadro técnico

sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Municipal Direta ou lndireta;

6,7,9, Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país;

6.7.10, Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitação,

í
Av. Leãr: Sampaio, no L748 - 1Ç anclar, Lagoa Seca - (-EP: íil.Ü40-00C -luazeirr: cic |Joi'te - il[ - [lrie; {Sl,}.:r i!l'i-il]iir:l

t-mail: r:plQ;tra;leri'o.i:i.'.11riv,i-lr Sitl: wuvvr.ilii:'i'lr-i:í.1üill;r'ir'''!t'.i;i1".!'r:

'ffi,#'

Oroão Unid. Orc. Proieto/Atividade Elemento de Despe
06 01 10.122.0003.2.011 3.3.90.39.00
06 01 10.301.0020.2.0í I 3.3.90.39.00



\-,

ESTANO DO CHÂRA

coil§sÂ0

Folha l'|o

PREFHITURA MUNTCTPAT NH JUAZETRÜ Üü §VOKTffi

cÍtlPJ: ü7"Spe.0&ã ffiü03"-t4

7.0. DA FORMA DE APRESENTAçÃO pA PROPOSTA E POS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃp

7,1. 0s licitantes deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do sistema da Bolsa de Licitações do

Brasil, no sítio eletrônico www.bllcompras,com, os documentos de habilitação exigidos neste Edital.

7,1,1. Com relação à proposta inicial, basta que a mesma seja cadastrada na plataÍorma, com a descrição do

objeto ofertado e seus respectivos preços, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão

pública, não sendo necessário o envio/anexação da proposta inicial como arquivo digitalizado em anexo,

7.1.2. Ao cadastrar a proposta no sistema, o licitante deverá preencher a "Descrição Detalhada do Objeto

Ofertado", devendo constar os dados necessários ao exame de adequabilidade da proposta com o objeto

licitado,

7 ,2. O cadastramento da proposta inicial, bem como o envio dos documentos de habilitação exigidos neste

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha, obtidas junto à Bolsa de Licitaçoes do Brasil

(bllcompras.com).

7.3. Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitaçâ0, ainda

que haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do Art, 43, § 10, da Lei

Complementar no 1 23/2006.

7.4. No campo "lnformações adicionais", deverá constar necessariamente o seguinte:

a) lndicação do lote e especificação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o disposto no

ANEXO l- TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital, devendo ser indicada a marca e/ou fabricante do produto;

b) Preço global do lote cotado em algarismos;

c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias;

7.5. O licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que

faz jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n' 123, de 2006, ou cooperativa de que hata o artigo

34 da Lei no 11.488, de 2007 , no ato do encaminhamento da proposta e da documentação de habilitação, por

intermédio de funcionalidade disponível no sistema eletrÔnico bllcompras.com,

7,6, lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrÔnico durante a sessão pública do

Pregã0, ficando responsável pelo ônus deconente da perda de negocios, diante da inobservância de

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do proprio licitante,

7,7. Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitaçã0, por eles

apresentados, até a abertura da sessâo pÚblica,

Z.g. Nlao será estabelecida nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,

o que somente ocorrerá apos a realizaçâo dos procedimentos de negociação e julgamento das propostas.

7,9, Será vedada a identificação do licitante.

7,10. Os documentos que compoem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão

disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público apos o encerramento do envio de lances.

7.11. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento

dos bens/prestação de serviços.

7.12. Os'preçoi ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de erro,

omissão ou qualquer outro pretexto.

7.13, A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do

sistema eletrônico (blÉompras,com), até a data e horário estabelecidos para abertura da sessâo pública,

acarretará na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim

sucessivamente, observada a ordem de classificação'

8.0. DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

(
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g,1, Abertas as propostas, o(a) pregoeiro(a) fará as devidas veriflcaçoes, avaliando a aceitabilidade das

mesmas. Caso ocorra alguma desclassificaçã0, deverá ser fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
g,2. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores globais e

unitários, inclusive em propostas de adequaçã0, quando for o caso,

g.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente estas

participarão da etapa de lances.

b.+, U', elaboração {a proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado Anexo I -

TERMS DE REFERÊN'CIA presente nos autos do processo em epígrafe; entretanto, na fase de lances, o

lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no Termo de Referência, caso o

lote cotado seja compósto dó itãns, o preço unitário do item deverá ser igual ou inferior àquele limite. Caso

não seja realizadaa fase de lances, o licitante que cotou na proposta escrita o menor preço deverá reduzi-lo a

um valôr igual ou inÍerior ao limite máximo do referido no Termo de Referência.

8.5, Serão desclassificadas as propostas que:

g.5.1 - Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus anexos; que forem omissas,

vagas ou que apresentarem irregularidades insanáveis ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; que se

opónham a qualquer dispositivó legal vigente, mormente no que tange aos aspectos tributários; ou que

contenha preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, preços unitários simbolicos, preços irrisorios ou

com valor zero e ainda, preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais licitantes; ou que contenha

identificação do licitante.

a s.z - eüe apos a fase de lances ou negociaçã0, quando houver, permanecerem com seus preços unitários

e totaldos itens superiores aos preços no Anexo I (Termo de Referência).

g.6. O sistema disponibilizará campo proprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes'

9.0. DA ETAPA DE LANCES

@ícioàetapacompetitivanohorárioprevistonosubitem3.3,quando,então,os
licitantes podérão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por meio do sistema

eletrônico.
g,2.Paraefeito de lances, será considerado o valor global do lote.

9.2.1, Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no

Termo de Referência; e, caso o lote cotado seja iomposto de itens, o preço unitário do item deverá ser

inferior àquele limite. caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta o menor

preço Oev'erá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de Referência.

9.2.2. Os licitantes poderão ofertailances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance registrado no

sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante'

g.2.3. Em caso de dois oú mais lances de igual valór, prevalece aquele que for recebido e registrado em

primeiro lugar.

9.3. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor

ün., 
"óirtrado, 

o sistema não iàentificará o autor dos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos demais

participantes.
g.4, No caso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o sistema

poderá permanecer acessível a recàpção 
-dos 

lances, retornando o(a) pregoeiro(a), quando possível, sem

prejuízos dos atos realizados.
g.4,1. euando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir-por um tempo superior a 10

(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas apos

àcomunicação do fato aos participantes, no sitio eletrÔnico utilizado paru a divulgaçã0.

v
y
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9.4.2. Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negocio diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do proprio licitante,

g,S. O modo de disputa adotado para este certame será o "Aberto e Fechado", nos termos do Art. 31, inciso ll

c/c Art. 33, do Decreto Federal no 10.02412019, observado os seguintes termos:

9.5.1 . A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos'

9.5,2, Enceirado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos

lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepçâo de lances

será automaticamente encerrada,
g,S.3, Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (ate 10 minutos), o sistema abrirá

a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores alé 10%

(dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será

sigiloso até o encerramento deste prazo,
g.É.+. tta ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condiçôes de que trata o item 9,5,3, os autores dos

melhores lances subsequentes, na ordem de classificaçã0, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer um

lance Íinale fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo'

g.S.5, Encerrados os prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances em ordem

crescente de vantajosidade.
g.S.6, Na ausênciade lance final e fechado classificado nos termos dos itens 9.5,3 e 9,5.4, haverá o reinício

da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de classificaçã0, possam

ofertai um lances final e fechado em ate 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo,

observado, apos esta etapa, o disposto no item editalício 9.5'5.

9.S.7, Na hipotese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências

para habil1açã0, o Pregoeiro poderá, auxiliado pela Equipe de Apoio, mediante justificativa, admitir o reinício

da etapa fechada, nos termos estipulados no item 9'5'6'
g,6, Após a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna propria, as microempresas e

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada,

se àsta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto

nos artigos 44 e 45,da Lei Complemen lar no 123t2006, regulamentada pelo Decreto n0 8538/2015'

g.7. Neõsas condiçÕes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem

com preço de ate 5yo (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas

empaiaOàs com a primeiia colocada, no caso desta não estar enquadrada como ME ou EPP.

g.A, n melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de ate 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados apos a comunicação automática para tanto'

g.g. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se encontrem naquele intervalo

de 5% (cinco por..nú; na ordem de classificaçã0, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido

no item anterior.
g.10. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas

pr6 qüt se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta'

g.11, A ordem de apresentação'das propostas pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de

classificaçã0, de manàira qur io poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou

entre lanies finais da Íase fechada do modo de disputa aberto e fechado'

9,12. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa.

{
l
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10.0 D0 Llc ANTE ARREMATANTE E DA NEGOCIACÃO DA PROPOSTA

10,1. Encerrada a etapa de envio de lances verbais da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar,

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o me hor preç0, para que seja

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condiçÕes diferentes das previstas no Edita

10.2. Anegociação SE rá rea izada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pe los demais licitantes

10,3. Encerrada a etapa de negociaçã0, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta c assificada em primeiro

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para

contratação no edital e seus anexos, observado o d sposto no parágrafo Único do art. 70 e no § 9o do art, 26

do Decreto n' 10.02412019 e verificará a habilitação do icitante, conforme d sposiçoes do edital

10,4, A partir da sua convocaçã0, o arrematante deverá encam nhar no prazo de 2 (duas) horas, através de e-

mai (cpl@iuazeiro.ce.qov.br) a proposta de preços e, se necessário documentação complementar,

devendo a proposta estar adequada ao último lance ofertado apos a negociação referida no item 10,1 deste

edital,

10,4.1.0 não cumprimento da entrega da proposta final, dentro do prazo acima estabelecido (duas horas),

acanetará desclassificaçã0, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a

ordem de classificaçã0.

10.4,2.A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do

sistema eletrônico (blbómpras.com), até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pública,

acarretará na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim

sucessivamente, observada a ordem de classificaçã0.

11.0 pA PROPOSTA DE PREçOS ESCRITA

tadaemviaúnicaoriginal,comoSpreçoSajustadosaomenorlance,nos

termos áo Anexo ll - proposta de preços deste edital, com todas as folhas rubricadas, devendo a última folha

vir assinada pelo representante legal âo licitante citado na documentação de habilitaçã0, em linguagem clara

e concisa, sem emendas, rasurasiu entrelinhas, com as especificações técnicas, quantitativos, devendo ser

indicada a marca e/ou fabricante do produto e demais informaçoes relativas ao bem ofertado'

11.j.1. A apresentação da proposta em desacordo com o previsto no item acima, acarretará na

desclassificação da mesma.

1l.2.prazod-e validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissão.

11.3. O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item/lote inferior ao determinado no edital.

11,4. Na cotação do preço unitário, não será admitido o fracionamento do centavo.

11,5, Nos preços propóstos já estarão incluidas as despesas referentes a frete, tributos e demais Ônus

atinentes à entrega do objeto.

11.6. No c.so ãa licitaÁte ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através de

empregados, a mesma gozará dos privilégios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime das

ãôop.átir.t, devendo a ploposta apresentar-exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo

regime de qualquer outro agente econÔmico'

t 1i7. Apos a apresentação da proposta não caberá desistência.

12.0 DA HABILITAÇÃO
12.1. oS DocUMENToS DE HABtLtTAçÂo DEVERAO SER APRESENTADOS DA SEGUINTE FoRMA:

a) Copia do Cartão de inscrição no CNPJ/MF;

Ui COpia da lnscrição Estadual ou Municipal, se houver;

iÍ prd6 de reguláridade fiscaljunto a Fazenda Municipalde seu domicílio;

ái práuá àe reiularidãàe fiscatlunto a Fazenda Estadual de seu domicílio; 'd
T
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e) Prova de regularidade fiscal para com os Tributos e ContribuiçÔes federais;

f) Certidão Negativa de Debitos quanto à Dívida Ativa da União;

g) Prova de regularidade fiscaljunto à Seguridade Social (INSS)- CND;

É1 Prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

i) Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST;

ji Ato constituiivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da sede

óo Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por açÕes, acompanhada

de documentos de eleição de seus administradores;

k) Registro comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do

Licitante;

l) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em

exercício;
m) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País,

e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo orgão competente, quando a atividade

assim o exigir;

n) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

o) Balanço patiimonial e demonstraçoes contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na

forma da-lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balalcetes

ou balanços provisorios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três)

meses oâ data de apresentação da proposta, não sendo aceito sua substituição por quaisquer outros

documentos',
0,1) A avaliação para todas as licitantes será apurada através da apresentação dos indices de Liquidez Geral

(Ld), índice àe Liquidez Corrente (LC) e índice de Endividamento Geral (EG), a seguir definidos, calculados

à0, OZ (duas) casas decimais, sem arredondamentos, A fonte de informação dos valores considerados

deverá ser o Balanço Patrimonial, apresentado na forma da lei. Tratando-se de Sociedade AnÔnima, deverão

ser apresentadas aô Demonstraçoes Contábeis por meio de uma das seguintes formas: publicação em Diário

Oficial, publicação em jornal de grande circulaçã0, ou ainda, através de copia autenticada das mesmas, 0s

demais'tipos óocietários e o émpresário individual deverão apresentar copia autenticada do Balanço

patrimonial, registrado na Junta Comercial da sede da licitante ou em outro orgão equivalente e

Demonstração do Resultado do Exercício - DRE:

a) Liquidez Geral (LG):

LG = (Ativo Circulante + Realizável a Lonqo Prazo) >1,20

(Passivo Circulante + Passivo Não Circulante)

b) Liquidez Corrente (LC):

LG = (Ativo Circulante) > 1,00

(Passivo Circulante)

c) Endividamento Geral (EG):

LG = (Passivo Circulante + Exiqivela Lonqo Pr?zo) < 1,00

(Ativo Total)

;'4S .i 'artaiir:'. i,il':;r:a lirr.;.] - l.i:i': L j.
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p) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatÍvel em características,
quantidades e prazos com o objeto da licitaçã0, sendo esta feita mediante a apresentação de atestado(s),
fornecido(s) por pessoa(s)jurídica(s) de direito público ou privado;
p.1) Nos casos de atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá ser apresentado com
firma devidamente reconhecida em cartorio competente ou acompanhado de documento de identificaçâo do

signatário para confrontação da assinatura;
q) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de

18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer

trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso XXXlll, do Art. 70

da Constituição Federal,
12.2. Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no proprio documento, da mesma forma
que não conste previsão em legislação especíÍica, os referidos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90
(noventa) dias, contados até a data da realização da licitação ou, se emitidos por prazo indeterminado,

conforme legislação do órgão expedidor.
12.2.1. Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovaçoes de

inscriçoes.

Observação: 0s documentos que não possuam campo específico paru a sua anexação junto a plataforma

eletrônica bllcompras.com, poderão ser anexados no campo OUTROS DOCUMENTOS.

13.0 oUTRAS prSPOSrçÔES

13,1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno

porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art, 34, da Lei Federal no 11.48812007, será

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação do(a) pregoeiro(a), pan a regularização

do(s) documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, conforme dispõe a Lei

Complementar no 1 2312006,

13.2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, implicará na

decadência do direito, sem prejuízo das sançoes cabíveis, sendo facultado ao(a) pregoeiro(a) convocar os

licitantes remanescentes, por ordem de classificaçã0,

I. , 14.0 DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTOY

l4.l.Parajulgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREçO, observado o estabelecido

nas condiçoes definidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que norteia a contrataçã0,

tomando-se como parâmetro, para tanto, o menor preço coletado, na sequência, ou a média de preços,

sempre buscando alcançar a maior vantajosidade,

14.1.1.A disputa será realizada por lote, sendo os preços registrados em ata,

14.1.2. A proposta final para o lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela

Adminishaçã0, sob pena de desclassificaçã0, independentemente do valor total do lote, devendo o licitante,

readequar o valor do lote aos valores constantes no mapa de preços.

14.1.3. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante

daquele Termo de Referência; Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta

escrita o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de

Referência,

14,1,4. Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda, se o licitante desatender às exigências

habilitatorias, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, verificando sua compatibilidade e a

habilitação do participante, na ordem de classificaçã0, e assim sucessivamente, até a apuração de uma

proposta que atenda a este edital,

ç
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14.1.5.0licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no arl.44, § 20, da Lei

Complemenlar no 12312006, no dia e hora designados pelo(a) pregoeiro(a), será convocado na ordem de

classificaçã0, no "chat de mensagem", para oÍertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, para, no

prazo de 05 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de preÍerência,

15. DA DESCLASSIFI DE PROPOSTAS:

15.1. As propostas serão desclassiíicadas quando apresentadas em condiçÕes ilegais, com omissÕes, ou

conflitos com as exigências deste edital,

15.1.1. Com preços superiores dos ITENS/LOTES aos constantes no Termo de Referência no processo em

epígrafe, apos a fase de lances ou comprovadamente inexequíveis.

15.2. Adesclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema,

16. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATORIO

16,1,0s pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatorio deverão ser enviados ao(a)

pregoeiro(a), até 3 (três) dias úteis anteriores à data flxada para abertura das propostas, exclusivamente por

meio eletrônico, no endereço cpl@iuazeiro.ce,qov.br, informando o número deste pregão no sistema do

bllcompras.com e o orgão interessado.

16.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, Razão

Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica e CPF para pessoa física) e

disponibilizar as informações para contato (endereço completo, telefone, fax e email),

16.3. 0s esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a), por escrito, por meio de e-mail àqueles que

enviaram solicitaçoes.

16,4, Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá

impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, por meio eletrônico, através da plataforma

bllcompras.com, ou pelo e-mail cpl@iuazeiro.ce.qov.br,
16.5. Acolhida a petição contra o ato convocatorio, a decisão será comunicada aos interessados,

16.6. As respostas aos pedidos de impugnaçoes e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele

fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes.

16.7. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu

o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a

alteração não afetar a formulação das propostas.

16,8. Não serão conhecidas as impugnaçoes apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por

representante não habilitado legalmente exceto se tratar de matéria de ordem pública.

1ô,9. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao(à) Pregoeiro(a) decidir sobre a mesma no

prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento desta.

16.10, Acolhida a impugnação contra o edital, será designada nova data para arealizaçáo do certame, exceto

se a alteração não afetar a formulação das propostas.

í7. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

17J. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção de interpor

recurso, em campo proprio do sistema, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação

das razôes por escrito, por meio eletrônico, através da plataforma bllcompras.com, ou pelo e-mail

cpl@iuazeiro.ce.qov.br. Os demais licitantes ficam desde logo convidados a apresentar contrarrazÕes

dentro de tgual [razo, que começará a contar a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes

assegurado vista imediata dos autos.

17.2, Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado

legalmente ou não identificado no processo licitatorio para responder pelo proponente. 
E
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17.3. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos

do disposto no item 17.1 deste edital, importará na decadência desse direito e o(a) Pregoeiro(a) estará

autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.

17.4 O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento,

17.5. Adecisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes, no endereço

eletrônico constante no subitem 2.2,, deste edital.

18. pA ADJUDTCAÇÃO E pA HoMOLOGAÇÃO

18,1. Anteriormente a Adjudicação do processo, a Unidade Gestora convocará a empresa arrematante para a

realização da prova de conceito do sistema, para comprovação e validação do sistema ao projeto básico, sob

pena de não ser contratado caso não apresente as condiçoes exigidas no referido proleto básico.

18.2. A adjudicação dar-se-á pelo(a) pregoeiro(a) quando não ocorrer interposição de recursos. Caso

contrário, a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente.

18,3, A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e so poderá ser realizada

depois da adjudicação do objeto ao vencedor.

18,4. No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência do titular da origem desta

licitaçã0, decidido o recurso, este homologará o julgamento do(a) pregoeiro(a) e adjudicará o objeto ao

vencedor.

18.5. 0 titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente

processo por razôes de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e

mediante fundamentação escrita,

18,6, O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as

ocorrências relevantes.

19. DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS

@nvocadodentrodoprazodevalidadedasuaproposta,nãoassinaroContratooriundo
desta licitaçã0, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o

retardamenio da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidÔneo ou

cometer fraude fiscal, Íicará impedido de licitar e contratar com o Município de Juazeiro do Norte e será

descredenciado no Cadastro da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante

a propria autoridade que aplicou a penalidade sem prejuízo das multas previstas neste edital e no contrato e

das demais cominações legais,

19,2 O licitante quó enseiar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou

fraudar na execução do iontrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude

fiscal, garantido o direito previo da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a

AdminÉtraçã0, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição

ou até que seja'promovida a reabilitação perante a propria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo

das multas prôvístas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais'

1g.3 A Coniratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do

contrato, erro de execuçã0, execüção imperfeita, mora de execuçã0, inadimplemento contratual ou não

veracidade das informaçoes prestadas, garantida a prévia defesa:

I - advertência, sançãó de que trata õ inciso I do art. 87, da Lei n.0 8.666/93, poderá ser aplicada nos

seguintes casos:

a)ãescumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;

úÍ ãrtàr ocorrências que [oósam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante,

desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave' 
E
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ll - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Anecadadora de Receitas

Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com

instruçoes fornecidas pela Contratante);

a) de 10/o (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação dos

serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 100/o do mesmo valor;

b) de 20/o (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou

condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;

c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço

rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à

data da comunicação formal da rejeição;

lll - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de

Juazeiro do Norte, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

lV - declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que

aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior,

19.4 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditorio e à ampla defesa,

garantida nos prazos de 5 (cinco)dias úteis para as sanções previstas nos incisos l, ll e llldo item 19,3 supra

e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso lV do mesmo item.

19.5 0 valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar

da notificação ou decisão do recurso, Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente

descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus, Em caso de inexrstência ou insuficiência de crédito da

Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e

cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes,

19.6 As sanções previstas nos incisos lll e lV do item 19,3 supra, poderão ser aplicadas às empresas que, em

razão do contrato objeto desta licitação:

| - praticarem atos ilicitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

ll - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos

ilícitos praticados;

lll - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de

quaisquer tributos.

19.7 As sanções previstas nos incisos l, lll e lV do item 19,3 supra poderão ser aplicadas juntamente com a

do inciso ll do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 5

(cinco)dias úteis,

ig,A Á licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 5

(cinco) dias úteis a contar da notificaçâo que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5% (cinco por

centoj do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar

descumprimento total da obrigação assumida'

1g,g As sançoes previstas Ào item 19.8 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não

vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e

no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse,

20. DA CONTRATAÇÃO

@oprazode5(cinco)diasÚteis,contadosapartirdaconvocação,paraaassinatura
do contrató, Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que solicitado durante o seu

transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito.

(
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20.2. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condiçoes de habilitação exigidas neste

edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da contrataçã0,

20,3. Quando a adjudicatária não comprovar as condições habilitatorias consignadas neste edital, ou recusar-

se a assinar o contrato, poderá ser convidado outro licitante pelo(a) pregoeiro(a), desde que respeitada à
ordem de classificaçã0, para, depois de comprovados os requisitos habilitatorios e feita a negociaçã0, assinar

o contrato,
20,4. A forma de pagamento, prazo contratual, reajuste, recebimento e demais condiçÕes aplicáveis à

contrataçâo estão definidas no Anexo lV - Minuta do Contrato, parte deste edital,

21. pAS prSPoSrçÔES GERATS

21.1, Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade competente revogá-

la por razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante

decisão devidamente fundamentada, sem quaisquer reclamações ou direitos à indenização ou reembolso.

21,2.É.facultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquerfase da licitaçã0, a promoção de

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatorio, vedada a inclusão

posterior de documentos que deveriam constar originariamente na proposta e na documentação de

habilitaçã0.

21.3. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a) ou o não atendimento

às solicitações ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃ0.

21.4.Toda a documentaçáo Íará parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que se trate de

originais,
21,5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-se-ão os dias

de vencimento. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente

na Prefeitura Municipalde Juazeiro do Norte,

21,6, 0s licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informaçoes e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitaçã0.

21.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará no afastamento do licitante,

desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

21.8. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de

reprografia autenticada por cartorio competente ou por Servidor da Administraçã0. Caso esta documentação

tenha sido emitida pela internet, so será aceita apos a confirmação de sua autenticidade,

21.9, Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrÔnico, ficando responsável pelo Ônus

decorrente da perda de negocios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou

de sua desconexã0,

21.10. Todas e quaisquer comunicações com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito, com o devido

protocolo com sede na Comissão Permanente de Licitaçã0, via e-mail institucional cpl@iuazeiro.ce.qov.br,

ou no próprio chat da plataforma do bllcompras.com "sala virtual" onde estará acontecendo o certame,

21,11. Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informaçoes sobre o pregâo já

publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipotese ou pretexto usando telefonia fixa ou movel, como forma

de garantir a lisura do certame,

21.12. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação pertinente,

21.13. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa'

21.14. A apresentaçã0, por parte dos licitantes, de DECLARAÇÃO FALSA relativa ao cumprimento dos

requisitos de habilitação, aos impedimentos de participação ou ao enquadramento como microempresa ou

empresa de pequeno porte sujeitará o licitante às sançoes previstas neste Edital, e art. 37 da Lei

Complementai nó 1Zll2oOO, independentemente da adoção de providências quanto à responsabilizaçáo

penal, com fundamento no art. 90 da Lei n0 8.666/93 e art. 299 do Codigo Penal Brasileiro. 
@
)
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Zl,1S.Serão considerados como não apresentadas as declarações, não assinadas pelo representante legal

das empresas ou seu procurador, considerando-se, diante da ausência de assinatura, desclassificada a

proposta ou inabilitada a empresa, conforme a fase em que a declaração deva ser apresentada.

21.16. O foro designado para julgamento de quaisquer questoes judiciais resultantes deste edital será o da

Comarca de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.

22. DOS ANEXOS

22.1. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte:

ANEXO I - Termo de Referência (Orçamento Básico);

ANEXO ll- Modelo de Proposta de Preços;

ANEXO lll - Modelo de Declaração Relativa ao Trabalho de Empregado Menor;

ANEXO lV - Minuta do Contrato.

Juazeiro do Norte/C[, 2] de marÇÕ de 2*2?

Marcos Leite Tavares

Pregoeiro Oficial do MunicíPio
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCA

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 10 andar, Lagoa Seca -

E-mail : cpl@luazelro.ce. gov
CEP: 63.ü40-00Ü - luazeiro do Norie - {.-E - Fone; {t8)11!:)'t'lbt
. b r - Site : vu'v,'v". ; 11 6 7ç i rod o n orii:, r:t: g {.1';. úi
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TERMO DE REFERÊNCIA

í. DO OBJETO
1.1 - Contratação de serviços a serem prestados na implantação e licenciamento de

sistema computacional customizável, baseado em plataforma web, de central de

marcação de consultas e exames de interesse da Secretaria Municipal de Saúde de

Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações e condições contidas neste termo de

referência.

2. DA JUSTIFICATIVA
2.1 - Promover a regular marcação de consultas no Sistema de lnformação da Secretaria
Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, assegurando maior eficácia nos serviços de

saúde pública prestados pela municipalidade.

\-/ 3. ESPEctFIcAÇÃo Do oBJETo
3.1. Para a prestação de serviço do objeto deste Termo de Referência, será utilizada a
tabela abaixo:

\./

de
Item Especificação Unid. Qtde. Valor Mensal Valor Total

0001 Prestação de informática na e treinamento
sistema computacional customizável, baseado em plataforma web
sede da

H,tÊS 1 17.083,33 17.083,33

0002 de serviços no licenciamento de

computacional customizável, baseado em p lataforma web, de central
marcação de consultas e exames para sêr usado na sede da

de ores

nttÊs 12 14,716,67 176.600,04

0003 P restaçáo de de informática no licenciamento de

computaciona customizável baseado em plataforma web de centra

marcação
saúde da

de consu Itas exames pata ser u sado em cada equ ipe
MÊS 12 24.711,67 296.540,04

0004 Referenie ao módulo de SMS, WtratsApp e link de internet (mensagem

curta de texto). Ver item 19. Com pacote de envio de até 2000

mensaqens mes
lraÊs 12 1 .193,33 '14.319,96

504.543,37

3.1.1 - O valor máximo admitido para esta contratação é de RS 504 543,37 (quinhentos e

quatro mil quinhentos e quarenta e três reais e trinta e sete centavos), de acordo com a

media dos preços das pesquisas realizadas pelo Município de Juazeiro do Norte/CE, nos

termos do'Art. 60 da lnstrução Normativa no 7312020, de 05 de agosto de 2020. do

Ít/linistério da Economia.
3.2. Deverá a contratada disponibilizar de no mínimo 01 (um) Gerente Técnico Dedicado,

par atuar em todas as fases do projeto'
3.3. Deverá estar disponibilizado os serviços de manutenção preventiva, corretiva,

adaptativa e evolutiva do software durante todo o período contratual, atendendo a todas

as demandas referentes às novas funcionalidades, decorrentes de mudanças da

legislação vigente.
g.á. n tontrãtada deverá possuir uma equipe capacitada e qualificada para customizar e

dar suporte constante ao sistema de acordo com as orientaçÕes da administração' após a

implaniação, desenvolvendo as atividades indicadas, com o objetivo de manter o sistema

,àii.,p," átuárizaoo e adaptado para as necessidades desta secretaria 

T::r& 
,;_,;i, :,
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3.5. Os valores descritos na tabela deverão contemplar todos os custos de implantação

do sistema, e ferramenta para abertura e gerenciamento de chamados de suporte,

contendo informações para acompanhamento pela Secretaria.

4. DOS REQUISTTOS BÁSICOS
4.1. O sistema customizávél deverá possuir as seguintes características:

4.1.1. Possibilidade de importação das Tabela Unificada de Procedimentos,

Medicamentos e lnsumos Estratégicos do SUS (Sistema Unico de Saúde, vide

http t/sigta p. d ata s u s. gov. b r/tab e I a- u n ifi c ad a/a p p/se c/i n ic i o.i s p) ;

+.i.2. Éossibilidade de lmportação do Cadastro da . População através do CADSUS
(Cadastramento Nacional de Uóuários do Sistema Unico de Saúde) ou CADUNICO

iÇadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal);
4.1.g. possibilidade de !mportação do cadastro das Unidades de Saúde, dos Profissionais

e seus vínculos nas mesmas que estão contidos no CNES (Cadastro Nacional de

Estabelecimentos de SaÚde);
4.1.4. Definição de Tetos financeiros ou quantitativos das Unidades de Saúde Prestadoras

quanto a sua capacidade de atendimento. Este teto pode ser feito ao nível de grupo,

subgrupo e forma de organização do procedimento, com controle de agendamento restrito

ondé pode-se definir um percentual do teto cadastrado que apenas o prestador pode usar

para agendar para si proprio e um limite de agendamento de urgência tambem do teto

cadastrado;
4.1.5. Definição de Tetos financeiros ou quantitativos das Unidades de Saúde Solicitantes

quanto a 16 demanda por atendimento, podendo ser definido por Subgrupo ou

Procedimento;
4.1.6. Definição de Agenda diária de Atendimento das Unidades de Saúde Prestadoras

por profissional com [ossibilidade de restrição por sexo, idade e se o paciente do sexo

ieminino for gestante. Tambem possível de remanejar agenda feita de um Profissional

para outro;
'4.1.7 

. Registro dos Agendamentos ambulatoriais através de uma guia de autorização com

petà ,"ãor informàções do paciente, Unidade de Saúde Solicitante, Profissional

bolicitante, Unidade de Saúde Prestadora, Profissional Prestador, procedimento(s)

solicitado(s), data de solicitação, data de cadastro e data de atendimento.

4.1.g.Agenáamento de consultas de retorno através de um agendamento prévio;

4.1.g. Modulo de Agendamento restrito onde uma Unidade Prestadora pode agenda.r, de

forma exclusiva, paia ela mesma, respeitando um percentual de limite restrito definido no

seu teto;
4.1.10. Registro de atendimento de urgência de um paciente, respeitando uma

quantidade/valor restrito definido no seu teto;

4.1.11. Confirmação dos agendamentos atend idos pelas Unidades de Saúde Prestadoras

através de leitor oPtico via código de barra ou cód igo de confirmação;

4.1.12. Geração de uma Fila de Espera de atend imento quando um paciente não obtiver

vaga para o(s) Procedimento(s) solicitado(s), inserindo um paciente na fila, definindo o

critério de encaminhamento, prioridade para atend imento, além de Poder gerenciar o

acesso a fila, definir os níveis de prioridade de atend imento, agendar o Paciente que está

na fila e poder , automaticamente, buscar vagas disponíveis e agendar os Proced

solicitados ao Paciente; Pl
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4.1.13. Modulo de agendamento em lote de registros em fila de espera onde o sistema
busque automaticamente vagas para estes e gere os agendamentos;
4.1.14. Agendamento e Controle de Perícias Médicas onde um paciente so poderia ser
agendado para determinados procedimentos pré-definidos, caso ele tivesse passado
pelas Perícias Médicas exigidas para os mesmos através de agendamento de Perícias
Medicas;
4.1.15. Cadastro de Encaminhamento dos profissionais das Unidades Básicas de Saude
com o registro dos procedimentos solicitados podendo restringir agendamentos destas

Unidades a encaminhamentos prévios agendados;
4.1.16. Faturamento dos procedimentos do SAI (Sistema de lnformações ambulatorial)
através da geração do BPA(Boletim de Produção Ambulatorial) eletrônico;
4.1.17. Geração da Numeração das APACs (Autorização de Procedimento de Alta

Complexidade);
4.1.18.lmportação da FPO(Ficha de Programação Orçamentária) do Município;

\-, 4.1.19. Modulo que permite envio de mensagens via SMS com link de internet para

usuários/pacientes do sistema com informações de registro de sua saída na fila de

espera;
4.1.20. Modulo de unificação de cadastros de pessoas/pacientes quando detectado

cadastros duplicados. Este modulo deve permitir definir o cadastro principal da

pessoa/paciente e seus secundários, considerados duplicados, que deveram ser

unificados no princiPal;
4.1.2L Cadastro de protocolos de procedimentos onde, na hora do agendamento, pode-

se selecionar o protocolo que será registrado todos os procedimentos relacionados ao

v

mesmo;
4.1.22. Módulo com Protocolos de Regulação do Acesso às Especialidades Médicas com

Classificação de Prioridade que devem ser informados na hora do registro em Fila de

Espera. l.ieste módulo deve existir o cadastro de indicações e sua prioridade, todos

associados a uma especialidade médica. Com isto, no momento de uma pessoa/paciente

for ser registrado na fila de Espera para uma consulta médica, deve-se deixar disponível

para consulta as indicaçÕes da consulta e informar na hora de inserir na fila de espera: o

criterio usado de encaminhamento da especialidade e a classificação de risco associada

ao critério selecionado.
4.1.23. Definição de quantos dias que um determinado procedimento pode ser

reagendado para uma pessoa depois do último agendamento;
4.1.24. Definição dos lrorários que um usuário do sistema pode acessá-lo;

4.1.25. Definição de datas de feriados para evitar agendamento nestas datas;

4.1.26. Definição de parâmetros de calendário onde eu possa carregar os dias da semana

que um profisêional atende para qualquer mês do ano. Evitando de cadastrar as datas de

atendimento de forma individual;
4.1.27. Controle de agendamento por sessão, principalmente usado para os

procedimentos fisioterápicós, onde pode-se definir quais dias de atendimento as sessões

solicitadas para uma pessoa/paciente poderão ser atendidas. Tudo isto registrado num

único agendamento;
4.1.2g.-Definição de quais profissionais podem solicitar determinados procedimentos para

serem agendados;
4.1.2g. Éossibilidade de anexar resultados de exames aos agendamentos rela nados

aos mesmos; dl
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4.1.30. possibilidade de cadastrar subespecialidades médicas associadas a determinadas

especialidades e com isto permitir que uma pessoa/usuário possa ser agendada para

aquelas.
4.1.31. Definição de tetos por subgrupo e por procedimento para outros Municípios que

referenciam para a central municipal;
4.1.g2. Consulta online, via webservice, a Base Nacional do CADSUS na agora de

agendar um paciente;
q1.Sg. permissão deÍazer upload de uma guia de agendamento para um registrode um

paciente na fila quando esta guia for agendada por uma central de marcação/sistema

externo;
4.1.34. permite ser usado de forma nativa em computadores com Sistema Operacional

Windows ou Linux;
4.1.35. Ser totalmente online (pela internet) com todas as suas funcionalidades;

4.1.36. Acessível pelo menos via 2 navegadores de internet (ex: Google Chrome e

Firefox) através de protocolo HTTP (Protocolo de transferência de Hipertexto);

4.1.37 . Módulo de help desk online com as seguintes características:

4.1.gl.L Tela paia cadastro de chamados de atendimentos para reportar dúvidas,

erros e outros. Um cadastro de chamado deve ser possível preencher pelo menos:

Categoria do atendimento (onde o cliente pode criar suas categorias como: dúvidas,

erros, implementações) ;

a) Assunto ou título do chamado;
b) Descrição do Chamado;
.i Nível d-e prioridade: Podendo ser Baixa, Normal ou Urgente;

d) Pessoa que criou o chamado;
4.1.g7.2. possibilidade de receber resposta do cliente por e-mail quando o mesmo

cadastra um acompanhamento/resposta a um chamado;

4.1.37.3. possibilidade de enviar resposta ao cliente por e-mail ao cadastrar um

acompanhamento/resposta a um chamado;
4.1.g1.4. Tela parã cadastro de comentários tanto pelo usuário que abriu o chamado

como pelo responsável pelo atendimento;
4.1.gT.5. Tela para definir a situação do atendimento (ex: em aberto, finalizado,

cancelado) e podei atribuí-los a um ou mais atendimentos com o objetivo de identificat a

situação atual dos mesmos;
4.1.37.6. Tela onde é possível pesquisar um ou mais chamados de atendimento,

podendo filtrar pelo menos por status, pessoa que gerou o chamado e codigo do

chamado, podendo informar um intervalo entre codigos;

4.1.37.7. Tela onde é possível exibir histórico de um atendimento exibindo todos os

acompanhamentos feitos no mesmo;
4.1.37.g. Tela no formato de chat onde é possível o usuário do sistema ter acesso

direto a um responsável por atendimento

5. PROVA DE CONCEITO
5.1. Deve ser submetido a uma Prova de conceito, Para comProvação e validação do

sistema ao Projeto básico, anteriormente a adjudicação/homologação do processo, sob

pena de não ser cont ratado caso não aPresente as condiçÕes exigidas no referido eto

básico
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5.1.1. Caberá a Secretaria de Saúde, por comissão criada pelo seu gestor, realizar a

prova de conceito e emitir parecer quanto ao atendimento às especificações deste Termo

de Referência.
5.2. passarão para a execução dos requisitos contidos neste Termo de Referência, as

licitantes, por ordem de classificação.
S.3. A prova de conceito, consiste na comprovação de todas as funcionalidades e
qualidade sistêmica descritas neste Termo de Referência, em alé 02 (dois) dias úteis

contados da data da convocação pela contratante, no horário de 09h às 16h.

5.4. No ato da prova de conceito serão entregues os roteiros a serem seguidos, como

requisitos levando-se em consideração todas as funcionalidades descritas neste Termo

de Referência, bem como aquelas soluçÕes necessárias ao bom funcionamento do

sistema de gestão aPresentado.
S.5. A proira de conceito abordará o atendimento às funçÕes descritas e das

funcionalidades previstas neste Termo de Referência, inclusos os respectivos subitens,

determinadas por comissão de avaliação devidamente nomeada para esse fim, indicados

pela secretaria de saÚde, no momento da realizaçâo da prova.

b.6. O"r"rá ser fornecida senha de acesso de administrador, que possibilite o uso de

todas as funcionalidades do sistema para análise de atendimento a todos os requisitos da

prova de conceito.'S.2. 
Os Roteiros serão entregues no ato da prova de conceito e terão em seu conteúdo

atividades nas quais o sistemã da licitante deverá atender, em acesso por computador na

rede da Prefeitura de Juazeiro do Norte/CE.
S,g. A licitante convocada para prova de conceito deverá atender todos os requisitos do

sistema de gestão, apresentando as funcionalidades que a comissão de avaliação

solicitar, em alendimenio aos requisitos presentes neste Termo de Referência.

5.9. Caso a licitante não atenda aos requisitos da prova de conceito, será procedida a

convocação da próxima colocada, seguindo a ordem de classificação na licitação, assim

por diantã até a apuração de uma licitante aprovada, que atenda a todos os requisitos.
'á.f0. n prova de conceito será iniciada e finalizada na mesma seção' não sendo

admitidos qualquer prorrogação de ptazo para adequações técnicas por parte das

Licitantes, sendo publicada a convocação em Diário Oficial.

6. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
6.1. para a capacitação téq.nicq opeiAcio*nal, a licitante deverá apresentar documentaÇão

referente ao objeto licitado.
6.1.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compativel

em caracterÍsticas, quantidades e prazos Com o objeto da licitação, sendo esta feita

mediante a apresentação de atestaáo(s), fornecido(s) por pessoa(s) jurÍdica(s) de direito

público ou privado.
6.1.1.1. Nos casos de atestado emrtrdo por pessoa luridica de clirerto privado, este deverá

ser apresentado com firma devidamente reconhecida em cartorio competente ou

acompanhado de documento de identrficação do signatário para confrontação da

assinatura.
6.2. ?ara a capacitação técnico-profjs§lqnal, o licitante deverá apresentar documentação

referente ao objeto licitado

í
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6.2.1. A licitante deverá apresentar declaraçâo com indicação explícita da equipe tecnrca

pertencente ao seu quadro penxanente, adequada e disponivel para a realrzaçáo tjo

objeto desta licitação, assinada pela licitante.
6.2.2. Na declaração deve constar que os profissionais técnicos possuem capacidade e

idoneidade para a execução dos serviços de desenvolvimento de sistemas. gestáo e

gerência de redes de computadores e comunicação de dados e de suporte técnico em

iecnologia da informação (implantaçáo I instalação, desenvolvimento e treinamento em

softwarés web, gerenCiamento de servidores de aplicação, banco de dados relacionais,

redes de computadores e comunicação de dados).
6.2.3. A licitante deverá apresentar comprovação de vrnculaçâo da equipe técnica ao selr

quadro de colaboradores.
6.2.3. 1. Para socio, mediante a apresentação do estatuto social/contrato social e seus

aditivos;
6.2.3.2. Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleiçâo e posse da atual

diretoria, registrada junto ao orgão competente;
6.2.3.3. Se ôs profissionais integrantes da equipe técnica nâo forem soctos e/ou diretores

da empresa, a comprovaçao se dará mediante a apresentação da copra da Carteira de

Trabalho e previdência Social (CTPS) ou contrato de prestação de serviços devidamente

assinado e celebrado na forma da lel.

6.2.3.4. Os profissionais indicados pela contratarrte rntegrantes de sua equipe tecnico-

profissional, deverão participar permanentemente do serviço objeto desta licitação,

admitindo-se a substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior,

desde que aprovada pela administração

7 . ORIGEM DOS RECURSOS
7.1. As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro

Municipal, previstos nas seguintes Dotações orçamentárias:

8. DAS OBRIGAçÕEs oes PARTES
8.1. Compete à Contratante:
g.1.1. lndicar os locais e horários em que deverão ser prestados os serviços.
g.1.2. Supervisionar e controlar os serviços executados, a fim de atestar as faturas e

efetuar os pagamentos devidos à contrataáa, nas condições estabelecidas no Contrato'

8.1.3. Rejeitar no todo OU em parte, os serviços executados em desacordo com as

exigências deste Termo de Referência e do contrato'
g.1"À.Acompanhar e fiscalizar, aexecução do contrato, objeto deste Projeto Básico.

8.1.S. paralisar ou suspender, a quaQuór tempo, a execução do contrato, de forma parcial

ou total, mediante pagamento único e exclusivo do fornecimento executado'

8.1.6. Rejeitar o.."Ãriços que não atendam aos requisitos e especificações constantes

neste Projeto Básico'
8.1.7. Fornecer dados de agendamento demais dados preliminares'

8.1.8. Fornecer à contratãda os documentos, informações e demais elementos que

possuir ligados aos serviços contratados

v
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g.1.g. Designar comissão responsável para o acompanhamento e fiscalização dos

serviços contratados.
g.1.10. bomunicar à contratada qualquer anormalidade ocorrida na execução do objeto,

diligenciando para que as irregularidades ou falhas sejam plenamente corrigidas'
g.1.11. Notificar, por escrito, â contratada da aplicação de eventuais penalidades,

garantindo-lhe o direito ao contraditório e a ampla defesa.

8.2. Compete à Contratada:
g.2.1. Customizar todos os módulos envolvidos no objeto, aos procedimentos, padrões e

leis exigidas pelo Município de Juazeiro do Norte/CE'
g.2.2. Executar o fornecimento dos serviços licitados dentro dos padrões estabelecidos,

de acordo com o especificado neste Termo de Referência, observando ainda todas as

normas técnicas que eventualmente regulem o fornecimento, responsabilizando-se ainda

for eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição

aqui estabelecida.
B.Z.g. Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e
quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem comot quaisquer encargos

1üOiciais ou extrajudióiais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

resultantes da exeôução do coÁtrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a

terceiros, em decorrência do fornecimento.
g.2.4. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.
g.2.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao contratante ou a

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo

ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo orgão

interessado.
g.2.6. Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do

contrato. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante

do contratado deverão ser comunicadas aos seus superiores em tempo hábil para a

adoçâo das medidas convenientes.
g.2.7. prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, cujas

reclamações Se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo'

imediatamente e por ãscrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução

do contrato.
g.2.g. Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da contratante, no tocante a realização do

serviço, assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste projeto básico'

g.z.i,l. prover todos os meios necessários-à-garantia da plena operacionalidade do

serviço, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação-de qualquer natureza'

8.2.10. Respeitar etazer cumprir a legislaçãõ de segurança e saúde no trabalho, previstas

nas normas reg u lamentadoras Pertinentes.
leto e absoluto sigilo sobre quaisquer

8.2.11. Manter, sob as penas da Iei , o mais comp

dados, informações, documentos, especificaçÕes técnicas e comerciais dos materiais da

contratante, de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser

confiados, sejam relacio nados ou não com o serviço, objeto deste Termo

8.2.12. Manter, durante a vigência do Contrato, todas as condiçÕes de habilitação e

qualificação exig idas no Edital relativo à licitação da qual decorreu o Presen te ajuste, nos

termos do Art 55, lnciso Xlll, da Lei no 8.666/93' que será observado, quan dos

pagamentos à contratada.
\
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g.2.13. Executar os serviços técnicos profissionais com pessoal legalmente habilitado de

acordo com as definições do contratante.
g.2.14. Responder petá gestão dos técnicos alocados aos projetos, coordenando as

tarefas executadas e em execução;
g.2.15. Garantir a qualidade nas tárefas compatíveis com os padrões e normas utilizadas

e definidas pelo contratante;
8.2.16. Estar permanentemente à disposição do contratante, nos dias úteis, no horário

comercial, entre 08h00min as 18h00min;
g.2.17. Disponibilizar as rotinas de atualização das versões do software e método para

sua execução.
g.2.18. As manutenções evolutivas deverão ser registradas no sistema de gestão de

demandas, e atenãidas de acordo com cronograma e prioridade definidos em conjunto

com o contratante.
g.2.110. Garantir por um prazo de 24 (vinte e quatro) meses, a partir do aceite final do

contratante, todas as manutenções adaptativas e corretivas decorrentes de erros ou

falhas, sem ônus para o mesmo, independente da vigência contratual'
g.2.ZO. Tratar como "segredos comerciais e confidenciais" todos os produtos e

subprodutos relativos ao-s serviços contratados com relação aos dados dos Municipios

em questão.
g.2.2L Não divulgar quaisquer informaçÕes a que tenha acesso em virtude dos trabalhos

a serem 
"r""rtrdos 

ou de que tênha tomado conhecimento em decorrência da

execução do objeto, sem auiorização, por escrito, do contratante, sob pena de

aplicaçao das sánções cabíveis, além do pagamento de indenização por perdas e

danos.
g.Z.2Z. Recrutar em seu nome e sob sua inteira responsabilidade os profissionais

necessários à perfeita execução dos serviços, cabendo-lhe efetuar os pagamentos de

salários e arcar com as demais obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e

comerciais, inclusive responsabilidades decorrentes de acidentes, indenizações,

substituições, seguros, assistência médica e quaisquer outros, em decorrência da sua

condição de empiegadora, sem qualquer solidariedade por parte do contratante.

8.2.23. Não transferir á outrem, no todo ou em parte, o objeto da presente contratação'
g.2.24. Não se valer do contrato a ser celebrado para assumir obrigações perante

terceiros, OanOo-o como garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos

àm função dos serviços prestados, em quaisquer operações de desconto bancário,

sem prévia autorização do contratante.
g.2.25. Comunicar ao contratante, de forma detalhada, toda e qualquer ocorrência de

acidentes verificada no curso da execução contratual.

8.2.26. Ser responsável pelo comportamento dos seus empregados e por quaisquer

danos que estes ou seus prepostos venham porventura a ocasionar ao contratante, ou

a terceiios, durante a execução dos serviços'

8.2.27. Cumprir oã pi"=ot estipulados nos cronogramas aprovados' de comum acordo'

oriundos dos serviços contratados'
g.2.Zg.lnformar ao ctntratante toda ocorrência que esteja prejudicando a p

serviços e o cumprimento dos níveis de serviços acordados.

8.2.29. Aceitar que o contratante possa rejeitar,.no todo ou em parte,

executados em desacordo com aS normas estabelecidas no Contrato'

restação dos

OS
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g.2.30. Aceitar que o contratante possa solicitar a substituição de qualquer profissiona.l

que considere inadequado para a função, independente de explicação, cabendo à

contratante a apresentação de novo profissional'

8.2.31. Apresentar relatoiios mensais de acompanhamento sobre a execução dos

serviços, discriminando o andamento das atividades.
A.2.32. 

'Criar, 
sob supervisão do contratante, um relatorio de análise gerencial, onde seja

possível verificar o grau de utilização do software, bem como criar alguns índices

sintéticos a serem definidos pelo contratante.
g.2.33. Disponibilizar de toda e qualquer melhoria realizada no software no ambiente de

homologação do mesmo, para que no final do projeto o contratante possa gerar a

versão final.
g.2.g4. Aceitar, nas mesmas condiçÕes pactuadas, os acréscimos ou supressões que se

fizerem necessários no objeto tiiitado, até o limite previsto no § 10 do art. 65 da Lei no

8.666/93.
8.2.35. Manter, durante a vigência do Contrato, em observância às obrigaçÕes assumidas,

todas as condições de habilitaçao e qualificação exigidas no processo de licitação.

9. LOGAL E PRAZO PARA EXECUçÃO DOS SERVIÇOS:
g.1. Os serviços deverão ser executados nos setores da Secretaria de Saúde e na sua

Sede Administrativa.
g.Z. Os serviços serão atestados por servidor designado e responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato.
g.3. Os serviços deverão sór iniciados no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da

expedição daó ordens de serviço, observando rigorosamente as informações contidas no

erôleto Básico, no Instrumentó Convocatório, no Termo de Referência e observaçÕes

constantes de sua proposta, bem ainda aS normas técnicas vigentes'

í0. DO ASOMPANHAMENTO E FlScALlzAÇÃO DOS SERVIÇOS:

10.1. A realtzaçâo dos serviços será acompanhada e fiscalizada por servidor da

Secretaria Oe SáUOe, o(s) qraÍ(ls) deverá atestar os documentos da despesa, quando

comprovada a fiel e correta prestação dos serviços para fins de pagamento.

lO.Z:.. A presença da fiscalizáção pelo contratante não elide nem diminui a

responsabilidade da empresa contratada'
10.3. Cabe rá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer serviço .que
não esteja de acordo com as-exigências, bem como, determinar prazo para substituição

dos serviços eventualmente fora de especificação'

í 1. DA APRESENTAçÃo DA PROPOSTA DE PREÇOS:

11.1. Na proPosta de Preços deverá constar as especiflcações detalhada do item,

uantidade solicitada, o valor unitário e total, já considerando todas as despesas, tributos,q
impostos, taxas, encarg os e demais desPesas que incidam direta ou indiretamente sobre

os produtos, mesmo que não estejam registrados neste documento;

11.2. A licitante deverá garantir a execução dos serviços sem qualq uer falha, e se caso

constatado alguma imperfeição, terão que executar os serviços novame nte e a licitante

será submetida às penalidades da Lei , além do registro da falha no Cadastro de

Fornecedores MuniciPais.

{
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11.3. A Unidade Gestora poderá se valer da análise técnica dos itens propostos, antes da

adjudicação e homologação da licitante, para verificação do atendimento das
especificações mínimas dos serviços constantes neste Termo de Referência.
11.4. Será considerada vencedora a licitante cuja proposta contenha o Menor Preço
Global, desde que atenda as exigências contidas neste Termo de Referência.

12. DAS DTSPOSIçÕES eeRels
12.1. O presente Termo de Referência e seus anexos foram elaborados pela Secretaria
Municipal de Saúde, tendo em vista informações oriundas das gerências e coordenações
sobre a real necessidade do município, passando a integrar o processo administrativo
formalizado.
12.2. As proponentes deverão seguir o Modelo de Orçamento, para enviar os respectivos
orçamentos de um modo mais detalhado.
12.3. Modalidade de licitação proposta em Pregão Eletrônico.
12.4. O(A) Ordenado(a) de Despesas da Secretaria Í\/unicipal de Saude criará Comissão

Especial para realização da verificação de atendimento aos requisitos básicos e técnicos

constantes neste Termo de Referência bem como a realização da Prova de Conceito,

emitindo parecer quanto ao atendimento dos requisitos exigidos.
12.5. O pruzo de implantação da solução deverá iniciar imediatamente apos ordem de

fornecimento, e estar disponível para utilização do usuário final em no máximo 30 (trinta)

dias.

Juazeiro do Norte/Cl,21 de março de 2022.

Francim S de lbuquerque
Orde ra de Despesas

Secretaria Municipal de Saúde

i:-rllArl: í-t-]ir:lrrti:i;lí.)ira.i-r,'.r11v.lr 9il-r:: r.,',',"'v 1i1.r11i11-11;{lilr ;lií: ((''t:tl\','i:
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ANEXO II

MODELo DE PROPOSTA DE PREçOS

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, Estado do ceará.

pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigo.r, especialmente os da Lei

no g.666/g3 e Lei no 1o.52ot2oo2, bem como às cláusulas e condições da modalidade Pregão n0

2022.03.21,1.
Declaramos ainda, que não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada Licitação'

Assumimos o compiomisso de bem e fielmente executar os serviços especificados no Anexo l, caso

sejamos vencedo(es) da presente Licitaçã0.

, Obieto: Contratação de serviços a serem prestados na implantação e licenciamento de sistema

U computffiãt customizável, baseado'em plataforma web, de central de marcação de consultas e exames de

interesse da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, conforme especiÍicaçÓes apresentadas

a seguir.

0í e

v Valor Total da ProPosta: R$ .".

Proponente: ,..,..,.

Endereço:

CNPJ:

Data da Abertura:

Horário de Abertura: ...,.,...,,.."..

Prazo de Entrega: Conforme Edital e Contrato'

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

Locale Data: ,.,

Av. Leão SamPaio, no 1748 - 1

E-mai

Carimbo e Assinatura do Proponente

(

; ãÀàãi,-lãí"ã §ec; rôÊÉ, o 
j.o4o-ooiÍ - i;ói'i, ,rá úàáe ' c'É i ;;,e r:.Y ; r('rr Íi il I

lr,iptój'uazãiro.ce.qov.br - Site: wwvr'iuazcii-ocrortr-'r1(' ''"'-1r'" i"

.l

Valor TotalValor MensalUnid. Qtde.icação

1uÊs0001 ede nainformáticade serviçosPÍestação
webbaseado em plataformacustomizável,sistema computaciona

12nltÊs

edede

deno licenciamentodeserviçosPrestação
ntralde ceembaseado web,customizável, plataformacomputacional

da secretausadoser na sedeexamesensultas parade comarcação

12uÊs

famíliaSA

denciamentonoserviçosPrestação
de centralweb,emobasead plataformacustomizável:alcomputacion

em cada equ ipeser usadoe exames patade consultasmarcaçáo

12ruÊscurta de texto). Ver item 19 Com pacote de envio de até
WhatsApp e de internetReferente ao módulo de

'OTAL
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ANEXO lll

Pregão Eletrônico No 2022.03.21.1

MODELO DE DECLARAÇÂO DE CUMPRTMENTO AO DTSPOSTO NO INCISO XXXlll DO ART.70 DA

CONST;TU;çÃO DA REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

A empresa .,..,

situada na ,.,,

,,,,, inscrita no CNPJ sob o n0 ..!i'ri.,!.i...!i.i.!,',i,

....,.,,, DECLARA, sob as penas da lei, para

surtir efeito junto à prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, no procedimento licitatorio sob a modalidade

\-/ pregã0, que não incide na proibição contida no inciso XXXlll do Art. 70 da Constituição da República

Federativa do Brasil,

Por ser verdade, firma a Presente.

Local, Data e Assinatura

\-/

í
paio, no 1748 - l0 ancJar, Laqoa Seca - [EP: t:].040 01]0 - -iu.':zi:iro dcr

.ce ,gov.br- - Site: r'vv'rw,,luazcIrorJoncrlc ({ UÔ'r'br
Av. Leão Sam

E-rrrail : cPi@iu;lzetro
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ANEXO !V

MINUTA DO CONTRATO

Contrato de prestação de serviços firmado entre o Municipio de Juazeiro do

)ln'l' :lI1:: illil, ,,;;;ril;;;;;i;,. i.0,,, ' ' em,resa

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa juridica de direito pÚblico interno, inscrito no

cNpJ/MF sob o no 07.g74.0g2t0001-14, através do(a) ,.,.,,,,. neste ato representada por

ráutrrri Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a),,'....',-.r:--'.-"'."..'.'...', residente e domiciliado(a) nesta

t*n,,,',,1''",,,,. j'I||: l' *il]J'H-;,tr."ff].,*,*,,;1Jk 
}

,!!...,r...., portado(a) do CPF no ,."""""" ', apenas denominada(o) de

CONTRATADA(O), resolvem firmar o piesente CONTRATO, tendo em vista o resultado da Licitação

p...àid, na moâalidade pregão n'd022.03.21,1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n'
'10.52012002, 

da Lei n. g.666/Ó3 e do Decreto no 10.024t2019, e suas alteraçoes posteriores, mediante

cláusulas e condições seguintes'

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 . processo de Licitação na modalidade Pregão no2022.03.21,1, de acordo com as Leis

Federais n 10.520t2002 e g.666/93 e Decreto Federal no 10,-02412019, devidamente homologado pelo(a)

S(a). ,,...,,,.. ...,..'., Ordenado(a) de Despesas da(o)

CLAUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.1 . O presente lnstrumento tem por objeto a contratação de serviços a serem prestados na

implantação e licenciamento de sistema computacional customizável, baseado em plataforma web, de central

de marcação de consultas e exames de interesse da Secretaria Municipalde Saúde de Juazeiro do Norte/CE,

àonforme'especificaçoes constantes no Anexo I do Edital Convocatorio, nos quais a Contratada sagrou-se

vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo:

CLAUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE E1ECUçÃO DgS SERVIçOS

3.1 - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execução indireta'

CLAUSULAQUARTADoPREço,DAScoNDlçoESDEPAGAMENTo'Do
REAJUSTAMENTO E DO REEQUILíBRO ECONÔMICO.FINANCEIRO

4.l.oobjetocontratualtemovalorglobalestimadodeR$
4.2 . Os jagamentos serão efetuadõs no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir

da data final do periodo de adimplemento da prestaçáo dós serviços, objelo do presente contrato, mediante

apresentação dos documentos hàbeis oe càuànça jünto à Tesouraria da Prefeitura Municipal de Juazeiro do

Norte.
4.3 - A prefeitura Municipal se reserva no direito de cancelar o presente Pregã0, no todo ou

em parte, de acordo com as condições estabelecidas na legislação pertinente, assim como reduzir ou

6
I

Av. Leão SamPaio, no 1748 1c and;il', Laçoa Seca - L-EP: Ci i,0"-lÜ Üil0 - :l.i.lltrirlr dc f\lurie i.-í - i.:r:r.:: iiiil) l 19ir'í) ir:'')
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aumentar respeitados os limites de 25o/o sem que caiba ao Contratado o direito de reclamação ou

indenização,
4.4 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os

encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, desde que

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico{inanceiro inicial do contrato, na hipotese de sobrevirem

fatos imprevisíveis, ou previsiveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea

econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art, 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93,

devendo ser formalizado através de ato administrativo.

CLAUSULA QUINTA. DA UGÊNCIA CONTRATUAL

5.1 . O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua

assinatura, ou enquanto decorrer a prestação dos serviços dentro da vigência do mesmo, podendo ser

prorrogado, convindo as partes contratantes, nos termos do Art. 57 , da Lei Federal n" 8.666/93,

CLAUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS

6.1 . As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro

Municipal, previstos na seguinte dotação orçamentária:

CLAUSULA SÉilMA - DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE

7.1 - A Contratante obriga-se a:

7.2 - Exigir do Contratado o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na

prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos.

7.3 - Colocar a disposição da Contratada toda a documentação necessária para a perfeita

execução dos serviços solicitados.

7.4 - Efetuar o pagamento na forma convencionada neste lnstrumento.

CLAUSULA OITAVA - DAS oBRIGAçÔES DA CONTRATADA

8.1 - A Contratada obriga-se a:

8.2 . Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes por

ele assumidas, todas as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas na licitação,

8.3 - Cumprir fielmente o objeto do presente instrumento, seguindo a legislação vigente.

8.4 . Assegurar a contratante o direito de fiscalizar, sustar e/ou recusar os serviços que não

estejam de acordo com as condições estabelecidas no Edital, ficando certo que, em nenhuma hipotese, a

falta de fiscalização a exime das responsabilidades provenientes do Contrato'

b.5 . Responder por todos os ônus referente aos serviços ora contratados, desde os salários

do pessoal neles empregados, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,

que venham incidir sobre o presente contrato'' 
8.6 - Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade da

Contratante, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a realizaçâo dos

serviços,' 
8.7 - Responsabilizar-se por todas as despesas inerentes ao fiel cumprimento das obrigaçoes

contratuais.
8.8 - Substituir qualquer empregado que não mereça a confiança da contratante ou que

demonstre comportamento inconveniente ou iniompatível com o exercicio das funçoes que lhe forem

atribuídas tanto no aspecto técnico quanto disciplinar

Av. Leão SamPaio. ilo i748 - ic
[:-r,na iil

antl:tr, Laqoa lieca - CÉP
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CLAUSULA NONA - DAS PROIBIÇÔES

õi - É ,eOado a CONTRATADA súbcontratação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e

expressa anuência e autorização da CONTRATANTE.

CLAUSULA DÉCIMA - DO INADIMPLEMENTO

10.1 - O lnadimplemento das obrigaçoes previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de

quaisquer das situaçôes descritas no Art. 78, da t-ei g.OOOlg3, e suas demais alteraçÕes, será comunicado

óàf, pãrtr prejudicaáa à outra, mediante notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com

aviso de recebimento, a Íim de que seja providenciada a regularização no prazo de 05 (cinco) dias Úteis.

1O.Z . A não regularízação poderá ensejár, a critério da parte prejudicada, a rescisão do

Contrato, sem prejuízo de outras-sançoei, bem como no caso de não pagamento, a suspensão da prestação

dos serviços pela CONTRATADA até a sua normalização

10.3 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar

o vinculo contratual, estará sujeita às seguintes sanções:

10.3.1 - advertência;

10,3.2- suspensão temporária do direito de participar de licitação;

10.3.3 - impedimento de contratar com a Administração;

10.3.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DAS PENALIDADES

1'1.1 -A CONTRATADA pagará à 0oNTRATANTE a titulo de multa pelo não cumprimento

do estabelecido no presente Contrato, ocorrendo as seguintes situações:
,11.2. Atraso injustificado na execução dos serviços, causando, consequentemente atraso

nos prazos, multa correspondeníe a 3% (três por cento), calculada sobre o montante total da contrataçã0.

1i.3 - lnexecução total ou parcial dos serviços, sem prévia justificativa, multa correspondente

a 1Oo/o (dez por cento), calculada sobre o montante total da contratação'

lfi.1 - Caso ocorra qualquer uma das situações descritas no subitem anterior, a

CoNTRATANTE fica desobrigada do pagamento da(s) parcela(s) restante(s), independentemente da multa

pela CONTRATADA,

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA RESCISÃO

12.1 . Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência

administrativa ou por infringência de qualquer das condiçoes pactuadas'

12.2 . O- nao cumprimento das diiposiçoes especificadas neste Contrato implicará

automaticamente em quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a79 da Lei

Federal g.666/93, reconhecidos desde já os Diieitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e

as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento'

12.3 . O presente contrato é rescíndivel ainda, independentemente de qualquer interpelação

judicial ou Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante

âviso por escritocom 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes'

CLAUSULA DÉCIMA TERçEIRA - DA ALTERAçÂ9 6ONTRATUAL

13.1 - euaisquer alteraçoes que venham a ocorrer na execução dos serviços serão

efetuadas mediante Termo Aditivo'

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA. DA PUBLICAçÃO
§

Av. Leão SamPaio, no 1748 - lo andar, Lagoa lieca - CEP: 63.040-0Ü0 - lua zeiro cio i'il:;rte - Cl- - Filtlír: (liii)i1:!; íi ii:r r
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'14.1- Este Contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume até o 5' (quinto)

dia útildo mês subsequente ao de sua assinatura,

CLAUSULA DÉCIMA QU!NTA - DOS ANEXOS

15.1 . lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatorio, a

proposta apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA.DO FORO

16.1 . O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o

da Comarca de Juazeiro do Norte/CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva

de acordo entre elas celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das

testemunhas abaixo, para que surta seus juridicos e legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE, ..,.,.,

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

CPF

cPF.,...,.,

t

\./
2.
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Folha l.lo

poRTARIA No 0006, DE 03 DE JANEIRO DE 2022

Dispôe sobre a rtotneaçào clo Pregoeiro cla Comjssào

Pcrmnncn(c clc l,icitaçno, inrcilrnntc cia Secrctnrin clc

r\drninistrnçÀo clo lvlLrnicípio de Junze iro do Nortc

\l

\./

o PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAT-EIRO DO NORTE, nt:r

uso de suas auibuiçÕes conferi«Jns pelo r\.rr, ?2, incisos VII c IX, cla L,ci Orgânica ivÍunicipnl, clc 05

dc abril de 1990i

coNSIDERANDO as clisposiçr)cs da Lci cornp[:rncrrtnr no 112, clc 05

cle iullro clc 2017, cprc clispõc sobrc a esrlrtLuÍl ftrncional cla r\rlrninistraçrio lvlrrnicipal clc )uat'circt

d<r Norre, conr nlterações da Lei Cornplementar nn 116, da 22 dc dezembro de 2017, da Lci

Complcmentar no 119, de 2ó de outubro de 20,18, e cln Lei Complementar no 128, dc 03 de ícvcreiro

de 2020;

TIESOLVE:

r\rt. 1" - NOME^R l"t^llCOS líliSL,tiY Ltil'l'[i'l'i\\rr\l{l3S' Porr;rdor clo

llc n" 20010150161gi ssp/cE, irrscriro no cPtln'005,75:l.913-'16, parír o cnrgr.r t1e l)rovrrncn(o

cm cornissào de Pregoeiro da Comissão Pernranente dc Licitaçâo (CPL), intcgrnttte cln eslrutura

organizaciona,l da secr.ctar.ia dc Adminisuação (sEÀ.D), de NÍvcI ocupacional DAS'2,

Art, 2o, - Bsrn Portaria cntra enl vigor na datn cle 1o dc janeiro de2022'

Palócio I\4un

Ceará, aos 03 de ianei'ro de 2022'
PNI J osé (lcralclo cltt Crrtz,, cnt Jtrnz.ciro do Nortc, F)stnclo clr'r

GrÊP N Lrwa trz'EITRA
rto.MuN lI^L

Pnlúclo ,oíé
CEP

Ocrnl<lo dn Crtrr,
ó1.010O00, Jtrtttcl

Prnçn Dlrcctr Flg

ro rlo Nortc/Cli,
rrclrcclo, r,/tr, bnlrro Ccnrro,

íurrc, (88) l5(16 10ó7
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PROCU RIA G RAL MUNIC Pto

Parecer Jurídico' Pregão No 2022.03.21'1

Em atendimento à Comunicação lnterna, oriunda da Comissão de

Licitação desta municipalidade, que encaminha a esta Assessoria as Minutas do

Processo Licitatorio, modalidad'e Pregão, tombada sob o no 2022'03'21'1'

oOletivando a Contratação de serviçoó a serem prestados na implantação e

licenciamento de sistema computaciónal customizável, baseado em plataforma

web, de central de marcação de consultas e exames de interesse da Secretaria

Municipal de Saúde de Júazeiro do Norte/CE, conforme especificações básicas

apresentadas no lnstrumento Convocatório, com fim de emitirmos o competente

Parecer, temos a afirmar o que se segue:

Conforme preconiza o parágrafo Único do Art' 38, da Lei no

g.666/93, de 21 de junho de 1993, e.suas demais alterações, as minutas dos

Editais de Licitação, bem como as dos Contratos, Acordos, Convênios ou Ajustes,

devem ser previamente examinados e aprovados por Assessoria Jurídica da

Administraçáo.

Como se sabe, de acordo com o Art. 30 da Lei Federal no 8.666/93,

os processos de licitação destinam-se a garantir o princípio constitucional da

isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa à Administração Pública'

Sabe-se também, que o procedimento licitatorio deve ter curso e

julgamento com estrita observância aos princípios básicos da lgualdade, da
'pu-bti.idrd", da probidade Administrativa, da Vinculação ao lnstrumento

Convocatorio, dã Julgamento objetivo, da Legalidade, da Impessoalidade, e da

Moralidade, previsto na propria Lei de Licitáçoes e no caput do Art' 37 da

Constituição Federal.

Verifica-se outrossim, "in casu", a observância do disposto na Lei de

Licitação, referente a informação da Secretaria de Finanças, atestando a existência

de recursos financeiros para o pagamento das obrigações decorrentes do presente

procedimento.

Dito isto, examinando o presente caso, verifica-se que o certame

licitatório ,,sub-oculi" processar-se-á sob a modalidade Pregão, do tipo Menor

preço, devendo pãi irio respeitar, além dos ditames da Lei no 8'666/93, o disposto

na Lei no 1o.52ot2oo2, bem como o Decreto Federal no 10'02412019, que

regulamentam a prefalada modalidade'

Da análise dos autos ora apreciados, constata-se que a minuta. do

Editar efetivamente preenche os requisitos traçados pero Art. 40 da Lei Federal no

8.666/93, e suas demais alterações'

CEP: 6i.04CI-0C0 * lualeirc
azei rocJon ç:rrte. ce. gov. br

ç,1, ij1;1'fi r.[' i-r'.1, . :. i')', '' ' '

o andar - Lagoa Seca -

site; lvww.iu
Av. Leão SamPaio, no i748 - 1

?



\.,

, COi'tlSSAO

ESTADÕ mü CHARA FohaNo

PREFEITUfi,A MUNICIP-&L D§ JIJAZEtrRO DS ruOft"T"H

CN Pl: 07 .97 4.082/üÜ0L-td+

De igual forma, verifica-se que a minuta do contrato a ser firmado

com o(s) licitante(sj vencedor(es) encontra-se em consonância com o Art. 55 da

Lei de Licitações e Contratos Administrativos.

Ademais, incumbe registrar que este parecerista não tem a
competência e o conhecimento parJ análise das condiçoes técnicas do edital,

porqlanto a análise que ora se promove e tão somente sob os critérios legais e

iormais do edital do certame e da minuta contratual. Nesse sentido é o

entendimento do Tribunal de Contas da União (TCU), notadamente nos Acordãos

n" 14g2t2021-plenário, n' 181t2015-Plenário e o no 18612010-Plenário do qual se

extrai a função do parecer jurídico: "O parecer da assessoria jurídica constitui um

controle so-b o prisma da legalidade, isto é, a opinião emitida atesta que o
procedimento respeitou todas ãs exigências Iegais. O parecerista jurÍdico nã_o tem

competência para imiscuir-se nas quãstões eminentemente técnicas do edital".

lgualmente se dá no que tange ao quesito de discricionariedade da

contratação, noladamente a qualificação e quantitativos que a unidade gestora

pretende contratar. Reitere-se, a aÁálise é jurídica, não de conveniência e

oportunidade, muito menos da compatibilidade entre o objeto da contrataçâo e o

atendimento ao interesse pÚblico específico'

portanto, estando tudo de conformidade com a legislação acima

mencionada, somos favoráveis ao referido procedimento licitatorio, fazendo-se

mençao ao rigoroso cumprimento do que estabelece o Edital suso mencionado,

devehdo, parã tanto, proceder a respectiva PUBLICAÇÃO, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

Este é o meu Parecer, salvo melhor iuizo'

Juazeiro do Norte/CE,21de Março de 2022'

Watberton Carneiro Gomes
Procurador Geral do MunicíPio

OAB/CE no 26.526

\-/

- 10 andar'- L.;iqc;a Seca - CtP 63.040 üC0 * li;azeiru do i'lote, I f.L' i r::itt , (il8)-? i !!l l-;l-l
Av. Leão SamPaio, no 1748

site : wwrlL. juazeirocintto ite.re,gov.br

.UJ.ffi.
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GoMPROVANTES DE PUBLICAÇAO

AVTSO DE LlClrAÇÃO

, no 1748 - 10 andar - Lagca Seca - CfP: 63.04ü-0ÜÜ --Juazeiro rJc I'Joite/Lt- ' i'L,ilrr; (l,E;.)ii! .i-lii:

silu: vvrrytri ju;izeirl Conoi'tr:.;t.qov. i:rAv. Leão SamPaio
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Modalidade - Pregão (Eletrônico)

Tipo - Menor Preço

Edital N" 2022.03.21.1

AVI OD LICITA Ã

êsley Leite Tavares

Pregoeiro Ofrcial do MunicíPio

objeto da Licitação: contratação de serviços a serem prestados na implantação e

ricenciamento de sistema computacionar customtáver, baseado em plataforma web, de central

de marcação de consultas e exâmes de interesse da secretaria Municipal de saúde de Juazeiro

do Norte/ôE, conforme especiÍicações constantes no Edital Convocatório'

o pregoeiro oficial do Mtrnicípio de Juazeiro do Norte, Estado do ceará, no uso de suas atribuições

legais, torna público, para cãnhecimento dos interessados, que estará realizando, atraves da

plataforma eletrônica www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil

(BLL), certame licitatório, na modaiidade Prágão n" 2022.03.27.1, do tipo eletrônico, cujo objeto é

a contratação de serviços a serem prestitlos na implantação e licenciamento de sistema

computacional customiÁvel,baseado eà platafotmu_*99, de central de marcação de consultas e

exames de interesse da secretaria Municipal de saúde de Juazeiro do NortelcB, conforme

especificaçOes apresentadas junto ao Edital Cànvocatório e seus anexos, com aberturamatcadapara

o dia 06 de abril de 202;, a parrir das 09:00 horas. o início de acolhimento das propostas

comerciais ocorrerá a partir áo dia 23 de março de2022, às 09:00 horas. Maiores informações na

sede da comissão, sito na Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar -Lagoa Seca - cEP: 63'040-000'

pelo telefone (88)3199-0363, no horáio de 08:00 às 14:00 horas ou ainda pelo e-mail:

cpl@juazeiro . ce. g o v. br'

Juazeiro do Norte/CE,2l de Março de2022

no 1748 - 10 andar - Lagoa Seca - CEP: 6.1 ii'10-0f0 - lti;lz't:
Av. Leão SamPaio,

site; lvww ,juazei rodor rorte,ce.qov. iir

,
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Folha N'

ES'ÀOO Dô

í88j3lSS{36i.
PREGÀO 2022.0N.21 ,1 .

Weep4ã {p,*,
ACelso Cunhâ Leltsas larná púhliúo o

le,lão dâ eompâilhlâ dê
hsenvofolmento do ComplêÍo

lndustrial ê PoÉuádo do Pecém - CIPP
S/A pâtrl lendô de 36 lole§ de nEEriart

divêrsas e rêí*ilos

DAÍAI C5 DEABRIL DE 2022,
HoRÁR0: lríê,a às 14h

LOCÀL: Mdalidadc íinlüre

{+Mr.(clsocuahaleibsjff bii
vlslÍÁçÀo: 3d c al dê rnôÍçô c+ 2022,
íD PrédDAúr,'iistelYc dâ CIPts
ENOEBEÇO: ÊsFla3ldâ.io Pr'cám. gii
oistlo a, Fc«ú. Sãn Gontâlo do
rtrntàíâde[E {08h30mh à* llh00min /
r3h00miÍ à3 15h30min)

trLSO CUNHA LEILOES
Rua Corcnei ZaÉÍias.rose ae frilnçâ,

:554 - Caluctra§, FoiâlezêEE
rúleÍonê (s): (05)3279603t / í 487^6033

w*$.;r§tcrnhãbrE€s.érn bl

ESTÁDO DÔ

PREFETTURA ilUNICIPÂL DE JUEEIRO DO NORTE

avlso pE JULGAMENÍO FINAL - TOMDA OE PRECOS. li" 20?2j02-2{ 1

o p,es,a'ãiG lãTãÃGiãTrem d€ LLrâiác dÂ PreÍetuÍa Miln'crpâlda Juâz€ro éo

NoÍe;CE, nú usâ cê suârr âlnhu,caÊs lêgais. lúrnê iúblitu pild edr(rIÉnro 4os

i"kt;*r;t" quê iôÉ írnoluido o iulÉnlâil!ú Íiral rêfÚírilic a' CcrlÜnrê ri:Érj:o nà

ii,-"ãrrrà*i,,n'ron a* p.Êcrs bn{)â;t6âl) D n' zn22tt224 1 sêndú o snsririÉ: HrnpiEs"}s

nàíriiiài--. - i i êônsrauÕôrs r secvlÇog rrDA Ê s. L. DE aLENcaR ENGENHÂRIÂ'

i;'i;iii;i"*-";i"i;:úiàiãÉãn"iis aatát'cias' EEpíe* ve'cedcrs: s L 
.DE 

aLENcaR

LiicÊrilprl ccn 
-prc»osa oe p,eg,s ro vÊlD' glcbal 

'e 
R$ 8âc 125 91 (c'lcc€nl(s e

lá.;;-;i ;;h ;;'E e .ii,ó Íêâi§ ê nalerra e um cênl3vosj HaioÉs inrcmêçó€sn:

iãa-". a" Conr"t;o. o',o i av Leác ismlaio. i' 1748 ' lc andàí Lsqêâ Secâ ' CÊF Êi'CÁc-

dõó'iüi"",,f ãà"u"ii! cE, no hcÉriê de 08:00 as !i 0l horas or pero rereiose issr3le!-
õãã:.lrã."í" à" l"nJài. ,s ce maiço de :023' Râimlndo Emânoêl Bêsios íe câlcês

iJâvÉs.Pr6sd€dc da Cúnssàu Peír'arênlÉ Ú4 L:cúddo'- Lrsooit*teB"tst"Ã
op,"-yF.&,taMMJeL[ilâiãDJdPiÚíeiJídHJl::cil)alJeju,:l.:lÚco
Nryr.,rü[ no u5o (i:j suar dl.iDJiics lrU.r'r lo:nr DúLtrro plrô r-ÜnhtJrllen!) qoc

i,iLi*tãinr {úc â enuêf,i FHS coNsIRUÍoRÀ ÊlRELl nrs'+§§c" cnm lcJrr'íÔ

,.i'",',ii,,*.,;rt nu uio.!:irdtr nr râse le rr.nr[ta(J(i d(: oed'rnt i'i]tiltnir nrirkirdh
ê,ràre"",a n zo:z t,i.ii, I as dêmíis ticihnles D,rn'cipanles Í(âm dÉs&:i FnçJBõis â

:;;"-í,;áã;, ,";;". *ffiírêões, sÉ assin deeêiárem' no flâ,â piêr'''rro nâ L:i F^É111nÚ

E.oaÀlg:. taaiores intormeÇêêE na sêde Cs Co^nssà3 de LicteFo siio ê Ár L3&-5ámpâ'o
;;:;;;: i";;;í - Lú; secã - cEP. §3.0ó0-im0. nô hoÍâio de cB:00 às r+:Ú0 hc'Es âu

-',á u"o"""iãer rióõorer Lrr-"o co No(ê/CE, l8 de Ínâí@ dê 202:' 
-Rêtnlndo

É.."""iáru"" Ji :"r"s Ncves - P'cs:dcnir cd ctrmrssac PeImanênrc dn Lrcitaçãâ

v
LOTEÀMÊNÍO PORTÀL DÔ

CEORO. CEARÂ
cNPJ N' 37.4SS.751/000',í-í)6

.-onrà pÚbii6 quú Íequereu àê.utêr'lÚ:a
l"4uni.ipêl rlú l"'lêiú Amúiente - Âi',llit'lA
Licenca pré,/ia. íelereite ás âtividJJês
de Làieamento Poítal dú Cedro,
Éirpi€endimenlo siiilado hà Àv.
i,,lincel Modesic de Alme;dê, §lN
Glebê Cedio. nc munrclFio de Oulxêdê

- CE. Foi det--rninâdo r, ôurprimeElo
dâ lesislêçã+ aíb;ental Fr ÍíOrrr.

Â POUSÀDA BNASIÍA EIRELI]\,IE

Torna público quÉ iequeíeu ac
IN§TIT TTO DE I.,iEIOAIéBIÉI.ITE DC

IVIUNICIPIO DE CAUCÀIA - II"4AC. A

L() í,arê llôTÉls, r@ l,iunicíiio de

CâiliÉla, no âíliiercio Aveoidà ic
Cníiçeirc$, i259- Foi deteminado o
cuúprimento dss êxigênciâs
çontidãs nas Nomãs e lnstruçóes
.!e Li*f, ciarento do IMÁC.

Sôlicítarnos o compãÍecrrênto do

Sr. Peterscn GcmÉ§ de QlÚeiÍa,

pâ€ entraÍ em contato ürn ái

enprsa RemÊt EstãclonaffitÕs

Ltda para iustificer suâs fal+as vem

o:oíêndo desde o diâ 16.02.2C?2.

AEANDOT'IO DE EMPREôO

?, .t ti

i

s-n

Â empre$ veri4edora
Ecibr CorvDcatáriú.

DOJU[EIRO NORTÊDE

-SRP2022.O3,i3.1
ofioâl

BAÍISTA
R5 1.4Sô.êüü,00

ÊrcerãDBobê Licilâçóes

Jryw'

Ét ST

t
À& §s&



DIÂRIO OF-ICI;\L DA UNLtt) - seção 3

PRETEITURA MUI\IICIPAL DT IGUATU

Avlso DE LlclÍAçÃo
PREGÃo ETETEÔNlco sRP Ne 2022'02'23'01-PMl-DlvERsAs

Obietcr Fcqistro dú Preçôs páía Futura e Eventua! ContrataçãÚ de empresa pàía o

+-."hô.imânrÀ dê ôhêr< hâtêriâs. c;maiiiAe ôr e outros serviços dê borrachaÍia ê seruiçoi

:;üi-;;;.;,ü ã;;:;;;; uienae' a: necessidadee da Ííota de veiçuJos peílencentes a§

Secretaíia Oiverras do tulunr(rPro oe lguatu/Ct' lv1Ú'''nlidade' Pregào Eletrônl(o pàro

ii*iriã u" p.üá. 
"d 

zozz oz.ir.cr'pr.,trlóvthsas o'to dà sessão .05-ce 
Abril de ?02?'

,'ãà,tii J", oói,:o.in. Edital e Locaf''**i'-uflorgtr' Rua Guilhêído Gomes de A'âúio'

slN', Esplanadê ll

lsuatu-Ci. 21 de Maíço de 2022
]OSE CLAUDIANO PINHEIRO

Presidente dà CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPAUMIRIM

RESULTADO OE JULGAMENTO .

PRE6ÃO ELETRÔNICO Ne 2022'0:l'04'1

O PreBoeirô oÍicial tornã público, quê fora concluido-o julganlênto finel do

preczo tieircr,rc-,ii,c ioizo:n'1.:r., sJndo o'se!u'nte' lúaÍia do soÚoÍro de sousâ icite

cenÊatista comeÍcio, lote 0i, por toilpi"rãriião u rnelhor pícço nas.Étâpas de lan(es,

;à;;;;-*;;;;laracl: nabil,tadu 
-õà'-i"pii'"ttt 

inresrôl ás eYiséncràs do Editnl

à:;;á;;;. i;;;iJã"i "" 
iàa" +"'ipr, ';ti 

na Rua cer' Gustavo LIna' 230' centro'

;;i;;;üi;;;" r.'us1 :sô'r-rizs ou âinclô atrâvés da plataÍorfta Êletrónrcâ bllcomprâs'com'

lDauminmi'CÊ,21 de março de 2021'' 
IÔ5Ê JONAS BE,ZIRRA LEITE

PREFÊITURA MUNICIPAL DE IRACEMA

avlsc) DE LlCtÍAçÃO

PRE6ÃO ETETRÔNICO Ne 4l2O22lPE

A Comissãú de Licitàcão da Preliliturà Municipal de irâcema-CE torné pÚblico

úara conhecimento dos interessado'-que "o'ài" 
ó+ aã Aitril <ie 20"2' às 08h30min' estará

i"";f;;;;,'ii;t;;;";ã rü,r"iiJua" üãiiu ii"t'oni'o Ne oa4/1o22lpL' (om o seAuinte

Obieto Aquisiçâo de medi.émentos' a"'t'oiita pa'i"taa"' Para alendcr as.ncc'rssidadei dos

PsF's e Hcsertôi Muhicipâ|, de t"t;;";biü;J" ài s"iretutia Muni(ipal de Sàúde do

MunicíÊiodêlraíema dê".o,aott'ni"iJip"iiúà(ôesconslintesdoAnexoIíIermode
;i:'i:1";ff";"ü"# i;1d;.;i; õ i'iit.iirl§irçrúr'vn Diantc da^únoímê demánda de

oi.i""iâilirã-p^.",ait o go:pitai''üLni-cipat ce lraceoa' dc5 PlogÍamas dos Fu.dos

l\íuniciilai5 de 5au.lÊ ne(e5saÍlo tu' ii'' I- tqu'tiç;o de medi-came-ntos' atíavés de

ã,i."ãi,*^t"- t,i;tato,io rstr.a se.;""yÉ:,:: O:ri,o*X,t''u;"ro."!:t'' 
""it"'r1,.1disposicãô dos intêres3ãdos nt

;iiã;;ü;*I;.*.sov uri, www'ttíirs ui' e no horário de t)Bh as 12h ao ErdereÇor Rua

óãit"'got.na., N- 1.9, centro, lÍacÉma-cÊ

lracema-CE,21 de tularço de 2022'
KÁRI2IA iI.JZiA COSTA SERFA MORÁÊS

Prêgoêirà

PREFEITURA MUNiCIPAL DE ITAIÇABA

AVISO DE ADJUDICAÇÂO E HOMOTOGAçÂO

ÍoMADA DE PREçOS Nq SE-TP001/22

Â Secretaria de EdÚcação, cultUra, Úespofto. ciêncié e Íecno]ogia do Í\4unirípio

r!ê ttêicaba .cÉ torna publi.o 
" 

uoíral.rião'" hoinologação da^ro11!1de PíeÇos Ns 5E-

iiooi7üi,,lãiü"ã Ello''*t"iio de enpíesô parã exetuçâo.dos servhÍ:s de retorn!ô

e íecupiíâÇào c,r qu.rdra a' rrr-ô-uriinào iá'o' o'n'' no tvlunrirpic óc lt'riç'rba/ct'

\ren.edora: F P con5trucoês " 
,"tútot LTDA Valor globãl: RS 244'175'tl2 {duzentos e

ouarenta e quârro mil cento e ret#Jã ti"t' t* " 
d"ois centavosi DaLa dà Àdjudicação

c llomologação 2llÚ312Ú22

Itaic;ibô - C!. l1 íle IFaí{o de 2022'
ANÁ MARIA DE tltvtÁ

Sêcretáriâ de Educação

PREFEITURA IÚIUNICIPAL DE ITAIÍINGA

EXTRATO OE CONTRATO

-fomâclà de FÍeços Ne 2022 1)OO'i 
-ÍÍ] - Fxtrêto'ie Coatràto Ne 12-2203 16Ü01 Partes:

Prefeitura Municipal dc ltaitrn§a, "ti'"oi'àil"ti"tt'ià 
dc Educ-êÇão e a empresa BWs

aonstrúcôes LTDA. objeto: o oui"to'àJ oêt"ntu *ença contratacão.de empreea para obra

àl iii"",i,ii,a'Jli iiiii," p,oiârai.lã I ípo I n" Llunicrpio de ltaúrnEà/cÉ. confo'me

Droiêto hási(o e demàrs àneros ài ia't't' r'nat**alaÇão legal: c-onf(Í'ne Tomada de

il:l"J"á"d;"; iõjz.izocr rp,""l, 'âãi""iroãe 
com a reins 8'666/-q3 c Lesrslaçdo

comolementar, valor do contratol Globai R$ 1'Jo4311'2o, (hum milhão tetecentos e

;;:;lo. ii:i.'i;;.;;ü. 
-" 

ú"""ü ;;;;-* *i"i" ientarios) orrÊP'n do§ Recursos: Áe

despesas rleccrrentes da pr*se'rre corltràtação serão ila8as üom recuísos criundos do

TesouroMunicrpal,.o.","gu'ntJ"'b'iii'''iiú:rzlosbt711.02l ElementodeDespesa:

4.4.90.51.00 - Fonte de n"tu"ot'"'jiüi'õããóo t"t'oot.Crdinarios ê 1"125000002

TransJeíêrciãs de con'Jênios p'"ií á"'ái"t'ç:o' 12 (dozc! nlêsee a- par'ir da data da

àssrnatura,podendcser p'o"og'À"'noti"iootdoêrt 57'IIdàLeinp8666/93 opÍazo

Dàra a (oÍrolela ÉYeíLI(ãÔ clêi otãc «intrata'ias e/oll dos servrços-[ontíâlados e de àtí

240 ídure,ltos L' quarúntÀ) oiut' u'i'u' 
';;;;"S;]'Ê: 

ib d" n'"tço de lo2z sisnâtàrios: MaÍia

ãoiutti rvla.ti* Fiota e Nrlo sérgro vianà Bezerrê

EXTRATO DE CONÍRAÍO

Extràtc de cêntratD ns 1],25'02,22.001' PartÉ§: Prefei|ura klUni(ip-ãl de ltàltinga, através

da SecretaÍia c'le Saúde do r,l,"it'p*ãi' toÀã*iui d" llimuntos e.s"Ívicos EIRELI' Cbjeto:

colrstrttji oirietíl díl pÍetÉnle -"í""tà i""''Àq''iiiiào rJe alimentaçào crrlerai pdrâ âtender

á\ nêcussrdadcs dá5 uB5, [lMtLA ;;;ài*i'-j'diii'rit"oot que bus'am etendimento iunto

a secíêtaÍia de 5aúde, contoíme "ii""iitrioé.ontiaas 
no Íêrmo dê Referência' ânexo a'

Ediral. tundêsêntàção legàl: o ;;?''t;;;;'';;iüit;il' na rnocialiiaoe PÍeRáo Életróni(o

rô,nbâdo sob o ne 13ü1.ü3.J1l2oIi:Pfiô;";;i;;;l;"Jq ggÍi'-" LcirtdeÍar ôq 8 656/e3

d3 Lei tederat ns 10.520/Ol' 
-01.iài"'i"al"rr ne 10.0241'19 .ê.De.íeto Federàl np

l.as2l2a.: Valoi Blotêi: u" *t 
'ããlààõ'oti 

iãio-tenioti"'r 'e"isi' 
i»tã: ltâitrngê-cE' 2s de

í;;;í;;'i" ziii."sie*ta"ot' o"rie üiáni rua't'aoo c rtálo carado ch'ves'

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCÁ

Ávrso DE tlclTAçÃO

PREGÃO ETETRÔN|Co Ne 22 11'05'/PE

Ahlomin do dra 06.04.2021i Sessão de itsputa de Êreços: às thlomin clo diã

06.04.2Í121. o Êdital poderá t"t iãr'Ju ná! sít;os eletrónicoi: wu"wtccíreEovtlr;

www.bll.orE.br.

Itáoiooca,rcl, 21 de m']Íço de 20:2
VÂNESSA KÊIRY TNONTENÉGRO DÉ OLIVEIRA

oti"ntaot" de flespesas da SecÍetôrra de Sãúde

AVISO DE LlClrAçÃo
PREGÃO ETETRÔNICA Nô- 22'2?'O4lPÊ'

Obteto: Registro de Preços l)ôrâ Evertual Àquisrçáo íje MâtêJlàl Betuffriil(,so Pàíâ

lJsiÊaeem, com o oiljctivo on pu,'.oiià' ài'""ti nuàt dà scde e Distiitoc como tambim

ir'riitl.,'Êtiiiã*-aâ'úun,cip,o de itapioocacE À secretàriit de lnÍíàêtrruturà toÍôô

ilüi,il; r;;;;;,";imenio a,is 
'nter-"E-s-Jaãs,-que 

íealirsrá licitação .nà-modaldtde 
PÍesào

ii;;;;;i;. ; dats c horáriú a scguir informados: Pralo parã entregê das propostâs c

il".i,íà",i;r'i" riru,rrt,iiài, "t" à o-li ói-a"-"t"it de 20:2' às ehíromin; Âberturà das

brcôóstâsr dia 05 íle abÍil de lozz,-jl gÍsti'nin; sest:o de disputa.Ílê preios: dia Ô5 rle

lbril de 2022. ás 1ohoomrn. r.d.t;;;J;;l;;"i"iát* áo'r'*;tio de Braçília'/Dr' o

Éãii}ãáãti;Ji.i;;;; ;;' 
';tró' 

*i'* t'u 
'" cov br; srww ricitacoes e Éom br

Itrúiooca,/CE, 21 de lnJrço de 2022

ÀisióNto vlroÊ NoBBE DE Lll'4A

Ord-onaalor Clê DespesãS 
''la 

Sêcrêtària de lflfráestrutUíâ

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA

RESULTADO DE IUTGAMENTO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA NE 1O/2O21-SEINFRA

Resuitado da (:lôsslÍicação dês Píopostâs de Preço- A comisão Permaneilte de LicitaÇão

.;il;;i,:; *i;i;;irrà-on o no"rii-'io'àJto*iiiuç;o dàe Prooostôs de Pteço' reÍeÍente

:"1#;;ê;i;;;;-r.ãni'oroizozr--sirúinÁ. iujo og;ro é 3 !1"t1:1'Íào 
de se*rços de

hmÕezâ úrbàna cômpreendendo: ,ai.iç;o, cipina. (olêtà e íiestrnàçã(, frnal dos resíduos

illiiiãTtá.ãià'rj írr",iriiipir ao r*tootiiui'À"ruoi'ilidade e senlço-5-Publicos do rviunrcrpio

dF trÀrêmê. ceaÍá EfvlPREsAs cLrsiitrcÃõai' âr-' órtv cousrnÚçgEs-LTDA:02-EMMY'S

EDIFrcacoEs EIRELI EPP; 0t- IBERoiiÀiÃl\iÁ zupnrEruotl'ttruro!-& llcAGo EIRELI tvlÊj

àí: iit'ÉIi'cã'Àlinúiôei rienvriól iidÁ,-os' wt'lururuvt sERVr-ços ETRELT; 06- NG2

soLUcÓEs E sERVrços ,,*611 si)-õ^''rã cor'LrnuçÔes E 
"1991ti9 

LrDA' 08- R A'

áãirliãüio-nn rinerlr Epp, 6g- TTRBANA iiüpÉa i MlAiiLiÍENÇÂo vrÁRrA ErRELr. Et\4PREsA

;;Nt;üóil,'iüürr:s-torircaçôti irn-eLr rpp vaLot GLoilAL: Rs 7o3e'124'40 lsere

iniiiããiiriit"l lr""u ú'r c"nto 
" 

t'inil ã Quatro Reais e Quarenta centavos)- Ficã a partrr

;;:i;?il';ili;;i,i"*-i*i""'i"pi"'r'tià-"'iis' 10s' rítr,so r' ôrrhea "b'' da rei de

iiiifçâii' ,üãl"tà. üIià,e, ,nrn,*itã"i"i'à't 'àir:"ritit"tto@itarerna'reqovbr 
e/ou no

Teletone: {88i 3657-1133.

t55N 1677-7069

COt{lI§§AU OT LIUII

fiolha !tl'

Ne 55, terçâ-fêira, 22 de márço de 202?

!târema-CE,
['] EZ

22 de Maíço de 2012.
HELENA BRAGA

v

\-/

Pre§identê dô Comissão

PREFEITURA MUNICIPAL DÊ JAGUARIBE

RETTHCAçÃO

No 0.0 Ú d-- §!Ay2O22, scç5o 3' Pá8 252' reteíentc t1 ÀYll-:-d* Iiqitaçâo cuio

o objeto e o ,eei*ro de Éieços t:':i'"ii',-t,:"".ht'il"t:X'"".ti""'.:#.:T:';:-:::t,JiJ'l:
.lF ânâlise clinicâ pàra àtender â5 f,e

JàÊuaribe/cE. ondc sc: lc: p,"ceo,Lr"r;iniiãN:iÀor'oz/zozz' Loi"-sc: Prcsão Prcs(lnciál

Np IÉ 03 0112021. lvlontem-se ,nun"'ioltã i"toiiiiiu'"tus do Edit3l' ricando mirltid3s

todis üs demais condições do editâl e seus anexoi

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

AVISO

coNcoRRÊNCIA Ne 2022'01'28'1

TNTERP$SICAO Dt RECLJRS0S coNcoRRÉNCla Ne 2021 (11"18',1

o presiderle d, co.irrao'pãrnrunente Já ricitaç;o ca. Prefeiturã tvluni.ipal de

.,uazerro do Norte/cE, no u,o ae s'as aiiiü'içáes tegais'.toim pubhco-pa{a conheÉimento

dos rnteíêssados quê â emPresd iii coitrsrnuÍone IlRELl In8íessot! com recur§í)

a.lininistrativo iunto ac julgamen'à'á"-iãiã J" h3bilitação do certãme Liciràtório

modãtidade concoÍréncrâ n" zozu or'ie"rl as-ãi*lit ritiunt"i p"ticipàhtes ficam desde já

côhvocàdas a anresentarem ,. 
"'"t 

tJii"ti*à*s ie assim t:rsejlí-ê-:T',lo 
prâzo Írrevisto

na Lêi Fedeíat rre 8.666/9J. lVto,oru, inioiÁ.çau5 nr scdê ca comisúo dc Li.itaçào sito à

Áv I êão s3mcaio, n! 1748 - le '"0"'li'àà] 
Çt': irp' ol'olo-coo' no horáÍio de 08:00

ii ü.oo t'àt"t otr pelo teleíone t88) 31qg 036f'

tü:zerre do NoÍte,/cE, 18 de môrço de 20'12'

nliiaüúoo Érul'qilr:rÊl easros DE cALDAS NEVEs

RESULTADOS DE JULGAMENÍO

PREGÃO ETETRôNICO NE 2022.03.03.1 - SRP

O Pregoeiío Ofrciàl do Murrrcrpio de iuareiro í'lo None',Estâdo do Ceãrá' no

uso ciÊ suas atribui(des rugai'. totn'-f'Éiiio' paÍà conhecimeoto-dot irrtêressados' que

conclu:u o iulgamen(o 'in'r 
oo pi"ãiã ii -úz:il:or'r - sRP'-sendo o seguinte:

LlclIANlE vENcEDoR ' FRAN(lsco ririãNrõ sÃiÉrÁ i'*íito no crPt-27'60s 903/oc0'i

52 ilã)siíi(ac,o(a) no lote 1 *t'it''üã 1-'ifàÍ de RS 1'4s3'800'00 (um milhão

ôuârrôcentos e cinquentd " 
ono -'i'ojiàãtos rears) a empre:a vencedora for declarada

i!Êiiià"'l-t ."àp,i.""tn int"e'Ii'-i5 *'igei*'ii oo Êaitat.convocàtof;o' klà$res

inÍormàÇies no €ndereço u'u"oniiá'"útrtâtãponto'' por intermédio da Bolsa de

Lrcita(ões clo Brasil tBttl tntottuçoà'"poãuão"* oÉtrá"t âindà pelc teletof,e i86)3199-

0363.

luâzeiío do Noile/Ct,2l de màrço de 20:2'
IV1ARCOS WESLEY LEITE TÀVARE5

Avlso DE LlClÍAçÃO

PRE6ÃO Ne 2022'03'21 1

O Píegoeiro Oíicial do Municrpio 66 1g62eiio d9 N9:t-e',!:tadc do Ceara' no

uso de suas atíibuiçôes r"g''' to"ii'p'iliiu' psra ccrnhecimento dos irlleressaílos' que

êqtêíá reali?ãndo. atÍêves cla p'""i"i#' âiãiial;ta www bllcompral com' por intermddio

dâ Bolsd cle Licrtàções do t't'i'iiii'i'''t"lüte-iicitatórro" na'modâlrdade Pregão

?{}2.1.01.21.1, io tipo elctÍónico, tt]iu-ãf'l"tu é ô corrirâtôçào 
"de -{crui(os 

i serem

Díestados nâ tmplantêção o 
"t""'tiàít"-nii"a" 

sistema'omputêcionel iustomtzavel'

taçeado em Platâtcrmã *"u, a" t"nituj À*'Ãaãç:o ae (onsultas e etâmes de inteÍestê

.ti spríetâria Munrcipal de t""â" 
-i" 

l.,iil'i*i do Norte, confoÍíê eipc'ifi(ô(ôe5

ôpíesentadês lunto ao Edrtâl conuãl'tái'o'à *ut an'ixÜs' com abcrturà n\3rcadá pêíà o

ít,a 05 de ibril de za22' a po^'' o"o'n'àé''àio'i'otã ô rnicro-de- acolhmento das propostas

rômer.iàis ocoríerá a pa*i'oo ii"'iii"-à'j+9 a5 29Jl i',"9i'0t'hord\' 
Marores

iníormàcôcs ná sede da com'ts"'' *tà nê Av Leão Sampàio' 1748^' 1e âÔdãí - LàAoâ

sê.; cEP: 63.040'000, .uro tu'o'J"t'tãsiàtôà'oli1' "o 
horárlo de 08 ilo às l'1:00 horas

ã, iira" p"r" e mail: 
'pl(Qjuãzeiro'ce'6ov'br'

luázeiío clo Noíte,/CE.21 'ie 
março de 2022'

[4ÀRCO5 WESLEY LÉITE TAVÀREs

.4:AqíÉ
Frr.. ío.tiserhr ,oJÊ jPr uerin'ú' no endêr'ç" dPl'i'i'o

iii,ji."',-'^*"" uf^,**n:i,d.'htnr!, prl''ódi'Ô ÍrErc2ci2i32?ür?14

on.unreiio átírâdt n:gúalí 'nre '''íiorne 11Ê 
^i ' 

)íO-7 íê

ou? rnetír, a lí'aertnfrrâ í' ínrv?! irrhli'3t 5'r4:i'r3
rrt*,:oitr IGP

i n.r,*,r EI'dt.)â

saúde - Aviso cle
parã

Licitaçáo
eveÍtuêl

5eruicos

do de que
ô objeto

ate à! th dô dia Abertura
e
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ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso ,Je Julgamento Final - Tomada de Preços n" Z02Z'02'24'l'O

Presiclente da Comissão Permanente de Licitação cla Preíeitura

Municipal deJuazeiro do No tte/CE'no uso de suas atribuições legais'

torna público para conhecimento c{os interessados que fora concluido

o julgamento final referente ao Certâme Licitatório na modaliclacle

Tomada cle Preços tombada sob o no ZOZZ'02'24'l' sendo o seguinte:

Iiintr 1s51s I labilitadas - l I C:ONSTRLIL,I(iES E' SER\/IÇOS LTDA e

S'L.Dt,ALENCARENGENI.I.ARIA,p.:rcunrprinrenttrintegr,rlàs

exigências er-1ítnLicia"u. Emprcsa \êncetiora' S L' DE ALENCAR

EN(lENl..lARlA c,nr pr()Ll()stà dc prcços trt. r'alor gl,rbai Jc R$

\,r StíC.125,91 (oitocentos e sesscnta mil cento e vinte e cinco teais e

Íroventã e Ltnl ceÍrràv()s). Maiores informações na sede da Comissáo,

sito à Av. Leáo Sampaio, n" 1748 - 1o andar - Lagoa Seca - CEP'

63.040-000, Juazeiro do Norte/CE, no horário de 08'00 às 14:00

horas ou pelo telefone (88)3199-0363' Juazeiro do Norte'/CE' 18 de

março de 2022. Raimundo Emanoel Bastos de Caldas Neves -

Presidente da Comissão Permanente de Licitação'

ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso cle Interposição de Recttrsos - Concorrêncrarr" Z0ZZ'01'28'L'

o Presi,lente da comissáo Permanente de Licitação da Prefeitura

Municipal de Juazeiro do No rte/CE,no uso de suas atribuições legais'

torna público para conhecimento dos interessados que a empresâ

\-/ FHS col'JSTRUTORA EIRELI ingrcss.t"t corr re'LIrso

ixlmini-ctt:t.tir,(-) jtrnt.o ao julgarncnt() (là tase tle hahilirlç:ic do Certame

Licitatório modalidade Concorrência n' ZOZ2'Ol'28'1' As demais

Iicitantes participirntes íicam desde já convocadas a apresentarem as

suas conffatrazoes, se assin desejarem' no prazo preústo na Lei Federal

* 8.666/93.Maiores inforuraçôes na sede da comissão de Licitaçáo'

sito à Av. Leão Sampaio, r-r" 1748 ' 1" andar - Lagoa Seca - CEP:

63.040-000, no horário de 08'00 às 14'00 horas ou pelo telefone

(88) 3199-0363' Juazeiro do Norte/CE' 18 de março de 2022'

Raimundo Emanoel Bastos de Caldas Neves - Presidente da Comissão

Permanente de Licitação'

Cearh, no ttso .:le sttas atribuicões legais, tc-rne p(rblictr' pttrt

conhccitnctrto dos interessntlos, quc ciltrclniu o julganrcr-rto íin'r'l tl<r

Prcgiro N' 2Ú22.03.C1.1 - SRP, seniltt o scguirttc: LICIITANTE

VENCIEDOR - FRÀhCISCC ANTONIO UATISI{ insr:rito n'r

tINPI n" 2?.605.90irtr001'-52 clâssitlcaclo(tr) uo lote I totaliTalrJo Õ

valc,r .lc R$ 1.458.8t-10,[!1 (trrrr nrilhàc' qtráltroc(1111]s c tiLrtltirttta e

oito niil oitücentos reais)' A cmpresa vcncedc'ra tbi 'leclirratla

tral-:ilitacla por ctttrtçrrÍmento integral r\s exigências-tlo Eclitrrl

Convocatririit. ]v{liiores illiorÍ1}âL;a-,es 11rl cÍIJereco eletrtttric:o:

bllrrlmprâs.c()m, por intermeili''r da Bolsa de Licitai'õcs '1o 
Brasil

(BLL). inforrnaqircs pocleriro scr ohciilas aintl'r pclo tclcfbne (88)1199'

0363. Juazciro d,r Nortt:,/(lE, 2l <ic lllarco rle 2022' lvÍarc<ts §ícslt:y

Le itc Tavares - P reguei rtr L)ficial do M u n ic íp it-r'

ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso cle Licitação - Pregão n" ZO72'03'ZL 1' O Pregoeiro Oficial do

Município cle Juazeiro do Norte, Estado do Ceará' no uso de sttas

atribuiçôes legais, torna pirblico, para conhecimento dos interessados'

que estaÍá realizando, âtÍaves da plataforma eletrônica

www.bllcompras.com, por intermeclio da Bolsa de Licitações do Brasil

(BLL), certame licitatório, na modalidade Pregâo n'2077'03'Zl'l'

do tipo eletrônico, cujo objeto e â contratacão de servicos a serem

prestados na in'rplantação e licenciamento de sistema computacional

customizável, baseado em plataforma web' de central de marcaçâo de

consultas e exames cle interesse da Secretaria Municipal de Saúde de

Juazeiro do Norte,/CE, conforme especificaçries apresentadas junto

ao Eclital convocâtório e seus anexos, com âbelturâ marcada para o

diâ 06 de abril tle ZO2Z, a partir das 09'00 horas' O início de

acolhimento clas propostas comerciais ocorrerá a partir do dia 23 de

março <Ie ZOZZ, às 09:00 horas' Maiores informac;ões na sede da

Comissáo, sito na Av. Leáo Sampaio, n" 1?48 - 1" andar - Lagoa Seca

- CEP' 63.040000, pelo telefone (88)3199'0363 'no 
horário «le 08'00

às 14:00 horas ou ainda pelo e-mail cpl@juazeiro.ce.gov'br' Juazeiro

do Norte/CE, 21 de março deZOZZ'Marcos Wesley Leite Tavares -

I Pregoeiro Oficial do MunicíPio'

EXTRATO DE ADITIVO CONTRÂruAL

1. (PRIMEIRO) ADITIVO AO CONTRATO

CHAMADA PUBLICA N. COli ZOZI'SEDLTC.

COill§SÀO DÊ LICITACÀO

rorr,ar,r' 6 f ilj"

OBJETO, AQulslcÀo DE GÊNEROS AI-IMENTÍCIO-§ D'{

AGRIL]ULTL]ILA FA\,{ILIAR PAI{'{ C]Otr'{POR A MERENDA

ESL]OLAR QLIE SERA DESTiNÀDA AS ESL]OLAS DA REDE

PUBLICA N,ÍL N ICI PAL DE, J U,A.ZEI Rt) DO N O RTE,/( ]E'

ESTADO DO CEARA

PREFEITU RA MUN ICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Julgamento - Prcgão Eletr'ôniio n' 2022 0i'01'l - SRP' O

Preg,r*irr-r Oiicial clo Mtrrricif i'r cle Jrrazeirt> c1c' Nc'rte' Estatlo rltr


